
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 46'990-000

CNPJ 13.922.ss4/0001-98 - Telefax: l0Tsl3339-2150 I 2128

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Dispensa No 134/202'l PMSSDI

Órgão lnteressado: Secretária Municipal de AdministraÇáo.

OBJETO: ContrataÇáo de empresa para prestação de serviços técnicos especializados visando a
organizaçáo e realizaÇão de Processo Seletivo para contrataçáo Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Processos Seletivos sob Rêgime Especial de Direito Administrativo (REDA) de acordo com as
especiÍicaçÕes constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, que passam a fazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'8.666/93, independenlemente de suas
transiÇÕes, com base no artigo 24, xlll da Lei 8.666/93-
Parágrafo Único - O Processo Seletivo para contrataçáo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), mencionado no caput desta
cláusula será realizado pela CONTRATADA, na cidade de SOUTO SOARES no Estado da Bahia,
mediante aplicação de Provas Objetivas.

Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO
(FUNDAçÃO CEFETBAHIA), inscrita no CNPJ n.'01.335.309/000í-03, sediada no Boulevard América,
n'749, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050 320, Salvador, Estado da Bahia.

Dala:2611u2421

CPL e Equipe de Apoio instituÍde pelo Decreto/GP N'029/2021

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

^.4dÍigues dê Jesua
Membro

Rod ira de Andrade
Membro

,.M



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNP, 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

Solicitamos através deste, a Contrataçáo de empresa para prestação de serviços técnicos especializados
visando a organizaÇão e realização de Processo Seletivo para contrataçáo Agenle Comunitário de Saúde
(ACS) e Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) de acordo com as
especificaçóes constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, que passam a Íazet patle
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemênte de suas
transições, com base no artigo 24, xlll da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único - O Processo Seletivo para contratação de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), mencionado no caput desta
cláusula será realizado pela CONTRATADA, na cidade de SOUTO SOARES no Estado da Bahia,
mediante aplicação de Provas Objetivas.

Justifica-se o pÍocesso de Dispensa de Licitação com base no Artigo 24, do inciso Xlll da Lei 8.666/93 de
21106/93 ê da Lei Municipal no 597, de 08 de agosto de 2021, Aft. 3o e 40, na qual Íica autorizado ao poder Municipal

conlratar pessoal, mediante prévio pÍocesso sêletivo simpliÍicado, pelo período de 2 (dois anos), podendo ser pronogação

por igual pêríodo de acordo com a convêniência e oportunidade da administração.

Conforme exposto justifica-se a contrataçáo da empresa FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO (FUNDAçÃO CEFETBAHIA), inscrita no cNPJ n.o

01 .335.309/0001-03, sediada no Boulevard América, n' 749, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050 320,

Salvador, Estâdo da Bahia, com base no inciso Xll, do art. 24 da lei 8.666/93, para uma vez que a
mesma:

1 - opera com Íamo de atividade pertinente ao objeto;

2 - possui inquestionável reputação éticc'profissional, náo sendo de conhecimento desta

lnstituiçáo, até a prêsente data, fato gue adesabone;

3 - nos termos dê sua propostâ, oferece preços compatÍveis com os praticados no mercado,

conforme verificado pela Administração, cujos custos enconlram-se espêciÍicados na

Proposta/Orçamento, parte desle processo.

Atenciosamente. -.
- ÃdtÍ-q^tà 3o.,,f1rú" Lee{tl?
-André Luiz Salípaio cardoso

PreÍeito iiunicipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 13412021

Ao
Setor dê Licitações ê Contratos
M.D. Amaury Alves Batista Junior
Sr. Coordenador do Setor de Licitações



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, ,osé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - 8ehla, CEP 46'990-000
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AUTUAÇÂO

Aos vinte e seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um (2611012021), tendo em vista o
Processo Administrativo No 13/,12021, que solicita a contrataçáo de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados visando a organizaçáo e rcalizaçâo de Processo Seletivo para contrataçáo
Agenle Comunitário de Saúde (ACS) e Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito
Administrativo (REOA) de acordo com as especiÍicaçÕes constantes do procedimento de dispensa e seus
anexos, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n"
8.666/93, independentemente de suas lransiçóes, com base no artigo 24, Xlll da Lei 8.666/93.
ParágraÍo Único - O Processo Seletivo para contratação de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), mencionado no caput desta
cláusule sêrá realizado pela CONTRATADA, na cidade de SOUTO SOARES no Estado da Bahia,
mediante aplicação de Provas Objetivas.
Autuo as peças que seguem e encaminho ao Gestor Municipal para análise e providências cebÍveis.

Souto Soares - BA, 26 de Outubro de 2021

Amaury Alves Batista Junior
Coordenador do Setor de Licitações

Origêm: Processo Administrativo lnterno No 13412021
Setor/lnte.essado: Secretaria Municiapal de Administraçáo

,&



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampâio, ne 08, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNP, 13.922.554/OOol-98 - Telefâx: (075) 3339-21s0/2128

Senhor Presidente da Comissáo Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado sob o no

134t2021, previstas no aft. 24 Xlll da Lei 8.666/93, autorizamos o andamento do referido processo e
encaminhamos a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 26 de Outubro de 202'l.

.-,A^irí A^^e *'^'er- 6$.lID
-André Luiz Sampaio Cardoso

Prêfeito Municipal

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.99{l-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

ATO DE DTSPENSA DE LlClrAÇÃO No í34'2021PMSSD|

1 - Proponente - FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO
(FUNDAçÃO CEFETBAHIA), inscrita no CNPJ n.' 01 .335.309/0001-03, sêdiada no Boulevard América,
n'749, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050 320, Salvador, Estado da Bahia.

2 - A contratada receberá o valor relativo ao total de inscrições arrecadadas, sendo certo que o vâlor da taxa
de inscriÇáo será de R$ 90,00(noventa reais) para cargos de nÍvel Superior e de R$ 80,00(oitenta reais) para

cergos de NÍvel Médio.

As hipóteses de dispensa de licitação estâo dispostas do art. 24, Xlll da Lei n'. 8.666/93, sendo que essas sáo
consideradas exemplificativas, podendo se estender a outros casos, desde que se conflgure a dispensa de
competiÇão.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

1 - A solicitaÉo do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, tem como obietivo a
contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados visando a organização e
realização de Processo Seletivo para contrataçáo Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Processos
Selelivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) de acordo com es especiÍicações
constãntes do procedimento de dispensa e seus anexos, que passam a fazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transições, com
base no artigo 24, Xlll da Lei 8.666/93.
Parágrafo único - O Processo Selelivo para contrataçáo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), mencionedo no caput desta
cláusula será realizado pela CONTRATADA, na cidade de SOUTO SOARES no Estado da Bahia,
mêdiante aplicação de Provas Objetivas.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José Sampâio, ne 08, Centro, souto Soâre§ - Bahia, CEP 46.990'000
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Diante das consideraçÕes mencionadas e com base nos princÍpios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos Íaios arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação, visto que, neste

momento, necessitamos de maior disponibilidade de tempo paÍa que seja realizado a ôontratação necessária
por meio de licitaÇâo, sob pêna da demora na rcalizaçâo do procedimento tornâr inviável a satisfeÇáo da
necessidade administrativa, por isso encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 13412021,
para que seja emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de LicitaÇão,

visto o preceituado no art. 24, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.66ô/93 e suas alteragÕes quando reza: " na

contratação de instituiÇão brasileira incumbida regimental ou estatuteriamente da pesquisa, do ensino ou do

desenvolvimento institucional, ou de instituiçâo dedicada à recuperaçáo social do preso, desdê que a
contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;".

Souto Soares - BA, 26 de Outubro de 2021

coMrssÃo:

Amaury Alves Batista Junior
Prêsidente da CPL

-4A rigues de Jesus
Membro

de Andrade
Membro

PARECER DA COMISSÃO

,w

Rodrigo



Consulênte:
Prefeitura Municipal de Souto Soares.
Ref. Processo dê Dispensa de LicitaÉo n" 134/2021PMSSDI

Trata o presente expediente, sobre a contratação de empresa para prestaçâo de serviços técnicos
especializados visando a organização e realizaçáo de Processo Seletivo para contrataçáo Agente
Comunilário de Saúde (ACS) e Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo
(REDA) de acordo com as especificaçóes constanles do procedimento de dispensa e seus anexos, que

tãêãaó a fazer parte integrante desie instrumento, de acordo com o art.55, Xl da Lei no 8.666/93,
independentemente de suas trensiçóes, com base no artigo 24, Xlll da Lei 8.666/93.

A dispensa de licitação poderá ser utilizada, desde que a AdministraÉo Pública, demostre que o seu
desenvolvimento institucional depende da qualificaÉo do pessoal selecionado por meio de concursos
públicos e que a contratada preenche os requisitos contidos no aftigo 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93, quais

sejam: ser brasileira; náo ter Íins lucrativos; apresentar inquestionável reputaÉo ético-profissional: ter como
objetivo estatutário-regimental a pesquisa, o ensino ou o desenvolvimento institucional.

A fim de suprir as vagas temporárias existentes e não preenchidas, nos moldes disciplinados da Lei Municipal

no 597, dê 08 de agosto de 202'1, Art. 30 e 40, na qual Íica autorizado ao poder Municipal conlÍataÍ pessoal, mediante

prévio processo seletivo simpliÍicado, pelo peíodo de 2 (dois ânos), podendo ser pronogaçâo pol'igual pêrÍodo de acordo

com a conveniência e oportunidâde da administração. A realizaçáo de processo seletivo é requisito lêgal para

garantia dos princípios constitucionais que regem a administraÉo pÚblica.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços e obras de
que necessita para a consecuçáo das suas finalidades, a própria Constituiçâo Federal ressalva a possibilidade

da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

Os casos de dispensa, exemolilicâdos no artigo 24 da L.ei 8.666/95, sâo lícitos ao administrador agir movido
pela discricionariedade, visando, única e exclusivamente ao interesse pÚblico.

Embasado na fundamentaÉo do art. 24, ll - paÍa outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez por

cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçÕes, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçáo de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez.

Conforme Lei no. 8.666/93 e diante do exposto, somos pela possibilidade de contrataÉo de sêrviços mediante

dispensa dê licitação, à luz da interpretaÇáo do caput do aÍligo 24 da lei 8.666/93, pois o câso aqui concreto
trata dê clara inviabilidade de competição, como bem assenta o parecer da Comissáo de Licitação.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior

S rês-BA, 26 de Outubro de 2021

Tadeu dê olivêira
Assessor JuÍídico
OAB/BA n" 30.358

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Íelefax: (075l.3339-2150 12L28

PARECER JURíDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soerês - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075l.3139-2150 I 2L28

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiÇões legais e constitucionais

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 Xlll da lei 8.666/93, a situaçáo de dispensa de licitaçáo no
presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissáo Permanentê de LicitaÉo,
visto manifestação no pareceÍ jurÍdico. Em consequência flca _a empresa FUNDACAO DE APOIO A
EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO (FUNDAçAO CEFETBAHIA), inscrita no CNPJ n.o

01 .335.309/0001-03, sediada no Boulevard América, n' 749, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050 320,
Salvador, Estado da Bahia.

Souto Soares- BA, 26 de Outubro de 2021.

.,:*'rlo,í A*C A'"?'k (Dd,D
Andre Luiz Sahpaio Cardoso
Prêfêito Municipal

DISPENSA DE LICITACÃO NO 134/2O21PMSSDI.
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HOMOLOGACÃO/ADJUDICACÃO

Em face do pareceÍ supra, tendo em vista que foram cumpridâs todas as formalidades legais pera o
fornecimento de peças para manutenÉo dê máquinas pesadas, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de
Licitaçâo, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido desta municipalidade, para que surtos os sêus
jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO em favor da empresa FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E

DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO (FUNDAÇÃO CEFETBAHIA), inscrita no CNPJ n.o

01 .335.309/oOOl -03, sediada no Boulevard América, n" 749, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050 320,
Salvador, Estado da Bahia. Objetivo: Contratação de empresa para prestaçáo de serviços técnicos
especializados visando a organizaçáo e realizaçáo de Processo Seletivo para contratação Agente
Comunitário de Saúde (ACS) e Processos Seletivos sob Regime Espêcial de Direito Administrativo
(REDA) de acordo com as especificaçóes constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no 8.666/93,
independentemente de suas transiçÔes, com base no artigo 24, Xlll da Lêi 8.666/93.
Perágrafo Único - O Processo Seletivo para contrataçâo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e
Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), mencionado no câput desta
cláusula será realizado pêla CONTRATADA, na cidade de SOUTO SOARES no Estado da Bahia,
mediante aplicação de Provas Objetivas.
Na qual a contratada receberá o valor relativo ao total de inscrições aÍrecadadas, sendo certo que o valor da
texa de inscrição será de R$ 90,oo(noventa reais) para cergos de nÍvel Superior ê de R$ 80,oo(oitentã reais)
para cârgos de NÍvel Médio.

Souto Soares- BA, 26 de Outubro de 2021

\-rtuúL cü+ Çr"c*,+ ttrrltÁl)
André Luiz Safr/paio Cardoso
PreÍeito Municipal

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax; (075l. 3339-2150 1 2L28



FUNDAçÂO DE APOIO A EDUCAçÃO E OESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
CNPJ: 01.33S.309/0001-03

Boulevard América, n. 749, Nazaré, Salvador -Ba
cNPJ 01.335.309/0001_03

Tel: (71) 3082-1513 t Fax (11) 30g2-1520
instit ucional(Afundâ aocefetbah . orq. br

?RO?OSIÀ CO)ÀEi(C|ê\I
,me sr. André No: oo3o-2o21 Rev': oo

M.D. PreÍeito do Municíplo de Souto Soares
RCf: SERVIçOS ESPECIAIIZADOS RE!ÁNVOS AO PROCESSO SETETIVO PARA CONTRATAçÃO OE
AGENTE coMUN[ÁRlo DE SAúDE (Acsl E pRocEssos sErETtvos soB REGTME EspEclAr DE DtREtro
ADMTNTSTRAT|VO (REDA).

Conforme solicitado, estamos enviando-lhe a Proposta Técnica/Comercial para a realização de Serviços
Especializados Relativos ao Processo Seletivo para Contratação de Agente Comunitário de
saúde(ACS) e Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA).

Previsão de Provas Realizadas: objetiva de múltipla escolha com 3o(trinta) questões, com sistema de
peso por nível de cognição.

1 Características Técnicas
1.1.1 Elaboração de Prova(s) tnédita(s)
1.1.2 Diagramação
1.1.3 lmpressão das Provas
1.1.4 Envelopamento de segurança
1.2 Confecção dos Materíais de Aplicação
1.2.1 lmpressão de Folhas de Resposta
1.2.2 Emissão de Lista de Candidatos por lnstituição
1.2.3 Emissão de Lista de Candidatos por Sala
1.2.4 Emissão de Lista de Presença / protocolos / Relatório de Ocorrências
1.3 Equipe Técnica/Recursos utilizados em cada Local de Aplicação da prova
1.3.1 Coordenação Local
1.3.2 Administrador da escola
1.3.3 Fiscais de sala e volantes
1.3.4 Equipe de apoio
1.3.5 Porteiro
1.4 Apuração do Resultado
1.4.1 Correção Eletrônica da prova Objetiva
1.4.2 Correção Técnica
1.4.3 Apuraçâo do Resultado Final
1.4.4 Emissão de Lista contendo o Resultado Final por classificação e por ordem Alfabética
1,5 Equipe de Coordenação composta poÍ Doutores, Mestres e Especialistas
1.5.1 Coordenação Técnica
1.5.2 Coordenação Adminístrativa
1.5.3 Coordenação Pedagógica
1.6 Cargo e Local da lica o

,rl E)Ar'r"c''à
%r)rortt

Ca Local da Aplicação

Agente Comunitário de Saúde (ACS) Souto Soares

Nível Superior e Nível Médio (REDA) Souto Soares

li2



r.ID4
-'?à

FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAçÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLóGICO
CNpJ: 01.33S.309/000í-03

Boulevard América, n. 749, Nazare, Salvador _Ba
cNPJ 01.335.309/0001_03

Tel: (71) 3082-í5i 3 I Fax: (71) 3092-tS2O
institucional@fundacaocefetbah ia.orq. br

1.7 lnscrições
1.7.1 lnscrições realizadas pela internet em site desenvolvido pela Contratada;
2 - Características Comerciais
2.1 - Arrecadação das taxas de inscríção ocorrerá na conta corrente da Contratade;
2.2 - Valor da taxa de inscrição:

Escolaridade
Valor da taxa
de inscrição

Rs

Nível Superior 90,00

Nível Médio 80,00
2'3 - O pagamento à Contratada corresponderá integralidade do valor arrecadado com as taxas de
inscrição.

3 - Carecterísticas Gerais
3.1 A prova ocorrerá em um único dia.
3.2 Foi considerada um dia útil de isenção da taxa de inscrição nos termos do Decreto Federal ns
5.593/2008.
3.3 Foram consideradas exclusivamente uma etapa (prova Objetiva).
3.4 Os Locais de Aplicação das Provas serão indicados pela contratante e inspecionados pela
Contratada.
3.5 Foi considerada a elaboração conjunta, Contratante e contratada, do Edital de abertura das
inscrições com a respectiva publicação por conta da Contratante.
3.6 A publicação dos Editais pertinentes ao Processo Seletivo correrá por conta da Contratante.
3.7 As provas serão aplicadas exclusivamente no local de aplicação constante na tabela 1.5.
3.8 Serão recolhidos todos os encargos trabalhistas em guias específicas pertinentes a este projeto.
3.9 Os pagamentos dos prestadores de serviços serão realizados mediante depósito bancários em
conta corrente do próprio prestador.

4 Validade da Proposta
Esta proposta é válida por 30 dias.

ú
Salvador, 27 de setembro de 2021 nÀlRrcro DE oLrvÊâÁ sÀNTos tíÂscÂRE ltrÀs

su. !d. r.rd.d. ed. r.r .d<hrpr/ww,sêrirro.goú,brl.3sinàdoÊdrqtr.t>

Maurício de Oliveira Santos Mascarenhas
Diretor / Fundeção CEFETBAHTA

í-r*ertO
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C,OVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissâo: 26110/2021 l0:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êÍeitos dos arts. l13 e ííil da Lei3.956 de íí de dezembro de í98í -Código
Trlbutário do Estado da Bahla)

Certidâo No: 2021 1380616

F{Ááo socrAL

FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E DESENVOL TECNOLOG

rNscRrÇÃo ESTADUAL

04.111.632 - BAIXÀX)

CNPJ

01.335.$9/0m143

Fica cerlificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íisica ou jurídica acima
identjficada, relaüvas aos bbutos administados por esla SecíetaÍia.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 26/1012021, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VtA tNTERNET, NO ENDEREçO ht$Jr\.,r\Mf,.sefaz.ba.gov.br

Válida com á aprêsenüaçáo conjunta do cartão original de inscriÉo no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da Recêita Fedêraldo Ministéíio da Fazenda.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DE APOTO A EDUCACAO E DESENVOL TECNOLOGTCO
CNPJ: 01.335.309/000í{3

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrado; p;h ó""iátãri"da Receita Federat. do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da uniao [oÁuj 

-iuÀto 
a

Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão-é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo. oara
todos os órgâos e Íundos públicos da administÍação direta a ele vincutados. Refere-se á 

"itüriâã 
áo

sujeito passivo no âmbito da RFB e da.pcFN e àbrange inclusive as contribuiçõês .*i"É piéüiü"
nas alÍneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.govbÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretãria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1t1

gelt'gêo.eT,liq? sratuitamente com base na portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ono14.
Emitida às 07:39:30 do dia 11t0812021 <hora e data de Bàsília>.
Válida alé 0710212022.
Código de controle da certidão: 43DD.4CS4.Z89O.0Cí 9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l8/082021 l6:34

Fica certiÍicado que não constam. até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acima
identmcada, relalivas aos úibutos administrados por esta Sesetada.

Esta certidáo engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvidaAtiva' ds competência da ProqJÍadoria Geral do Eslado, rsssakado o direito da Fazendâ pública do E§ado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Certidão No: 202'13354í85

Emitida em 1810u2o21, conÍoÍme poÍtaria no 91B/99, sendo várida por 60 dias, contados a pertir da datâ dê sua

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeito§ dos arts. lí3 e íí4 da Lei 3-956 de íí de dezembro de 198í - código
Tributárto do Estado da Bahia)

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRns ou vtA tNTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçáo no CpF ou no CNPJ da
Sec.etaria da Rec€itâ Fedeiâl do Ministédo da Fazenda.

FUI'DÁCAO DE APOIO A EDUCÂCAO E DESEITVOL TECNOLOG]

FiAZÃO SOCl^r

tNscRlÇÃo EsT oua!

046.711.632 - BÀÍXADO

CNP.]

0r.33s309/0001-03
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Emissão autoÍizada as l3:05:59 hoÍas do dia}6/O5l2o2l
VáLlida até di^ 0Att /202t.

Código de controlc da certidão:

Ceítidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 127.074/001-02
CNPJ: 01.335.309/000r-03

FUNDAÇÂO DE APOIO A EDUCAçÃO E DESE}WOLVIMENTO TECNOLÓGTCO
BoulevaÍd Américà N" 749
CASA
NAZARE
2t0.05G320

Certifico que a inscrição acima estiá em situação Íegular, até a pr€sente dat4
Íessalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser
apuÍadas, corfoÍme aÍtigo 277, § 3., da Lei 7 -186/2006.

BB4F,Ê7 57.OC60.A8Ds.437s, DO33,AB3s.3CD4

Esta certidão foi emitida pela página da SecÍetaria MuÍicipal da Fazendq no endereço
http://www,sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autentiçidade pode ser confirmada utilizando
o código de conúole acima.

Íiler///C:/Users/damiana/Downtoads/Cenidão Negativa de Débitos_html 1t1

Contribuinte:

Endereço:



PODER JUDICIÀR]O
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.à,BÀLHISTÀS

Nome: FUNDACÀo DE Aporo À EDUCACAo E DEsENvoL TEcNoLocrco (MATRrz E
FILIAIS )

CNP,J: 01.335. 309/0001-03
Certidão n': 14618361/2O2L
Expedição: 04/os/202t, às 08:48:1,1
Validade: 3O/LO/2O2]- - 1BO (centso e oitenta) dias, contados da data
de eua expedição.

certifica-se que FIrÀIDÀcÀo DB Àporo À EDucÀcÀo E DEsEMror, TEcNorJoclrco
(MÀTRrz E FrrJrÀrs), inscrito (a) no cNp.T sob o n. 01.335.309/oool-03,
§Ão coNsTÀ do Banco Nacional de Deved.ores Trabal,histas.
cerEidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela L,ei n" !2.440, de Z de julho de 201L, e
na Resolução Administrativa n' r47o/2orr do Tribunal superior do
Trabalho, de 24 de agost.o de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabi r idade dosTribunais do Trabarho e estão atuarizados aLê 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautentícidade no portal do Tribunal superior do Trabarho naInternet (http: / /www . Est . j us . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

INFOR!íÀçÃO IríPORTÀlfrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad.os
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusE.iça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aosrecolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emorumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Dúvialas e Bugestõês: cndr@tsr . jus.br

Página 1 de 1
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cAIxA EcoNôÀ4tcA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

fnscrição:
Razão

ociall
Endereço:

01.335.309/0001-03

FUND APOIO EDUC DESENVOL TECNOLOGICO

BVD AMERTCA 749 / NAZARE / SALVADOR / BA / 4OO5O-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o ÊGTS,

validadefiT / Lol2O21 a OSlLL/2O2L

Certificação Número: 2O2ILOO7OO273O347686B9

Informação obtida em LBILO/2OZI OB:25:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t8lt0t202t

Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrflpages/impressao jsf
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ESTATUTO

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico _ Fundaçõo

CAPITULO I

DENOMINAÇÃO, NATURTzA JURTDICA, SEDE E DURAÇÂO.

ART. lo - a Fundação de apoio à Educação e ao Desenvolümento Tecnológico _

Fundação CEFETBAETa - e uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
de duração indeterminad4 com sede e foro na comarca de Salvador - Bq instituída pelas
pessoas juridicas relacionadas no ART. 42o e se regerá pelas Leis do país.

§ l' - A expressão .Tundação,' 
empregada neste Estatuto, no Regimento Intemo e

em documentos posteriores definirá sempre a denominação da Entidade.

ART. 2o - A Fundação gozará de arÍonomia financeir4 administrativa e poritic4 nos
termos da Lei e deste Estduto, podendo estender suas atiüdades a todo o territorio nacional,
inclusive, obedecida às normalidades legais abrindo estabelecimentos em oúras regiões, bem
como, se associar a institui@es nacionais ou estrangeiras, desde que autorizada por seu
Conselho Curador-

ART. 30 - o exercicio fundacionar 
'trcmeçará 

no üa2 de janeiro e terminará no dia
3 I de dezembro

§ l' - Ao fim de cada , proceder-se-á nos termos da Lei, ao levantamento
do inventáLrio e do balango geral
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CAPÍTULO II

OBJETIVOS

ART. 4o - No âmbito do trabatho a que se propõg a Fundação desenvolveÉ suas

atividadeg tendo como objetivos:

I - promover prestação de serviços de extensão e pesquisa nas áreas tecnicas, científicas

e administrativas, junto a Instituição e órgãos públicos ou privados, nacionais ou
internacionais e, bem como, promover o atendimento, nas areas de aruação das pessoas

jurídicas instituidoras e mantenedoras, visando aprimorar e facilitar o desenvolvimento de

suas atividades; promover o úeinamento e capacitação de pessoal especializado,

permitindo, no âmbito acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe; colaborar

com entidades que realizaram trabalhos na sua linha de atuação.

a) em sua atuação, a Fundação assegurará apoio a iniciativas ao desenvolvimento

socio-econômico, cultural e tecnológico da região e do pais, junto a entidades com fins
comuns ou semelhantes;

b) a atuação, nesse sentido, poderá ser direta ou através de convênios, ajustas,

contratos e acoÍdos;

c) a Fundação fará a diwlgação e promoção mediante o apoio a projetos

individuais (com destinação de verbas) ou coletivos, criados de acordo com os objetivos e
politicas priorizadas, sendo realizadas no Brasil ou no ocerior, com divulgação, quando

couber publicações especializadas.

II - conceder bolsas de estudos6e no País e no exterior;

à'§
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I{I - promover cursos, seminários, conferências, simpósios,

objetivos a melhor capacitação técnica da comunidade;

IV - promover e estimulaÍ a prestação de serviços à cormrnidade;

V - exercer e apoiar atiüdades de desenvolümento tecnológico, científico e
cultural;

vI - estimular e promover projetos de pesquisas e desenvolvimento, bem como

incrementar açõesjuntos a órgãos financiadores e de fomento.

wI- apoiar atividades voltadas para o desenvolvimento agrícola e industrial e de

serviços, colaborando no desenvolúmento de produtos e processos para melhoria da
qualidade e produüvidade visando a nuior competiüdade das empresas a nível mundial;

vIII - criar e desenvolver centros de desenvolümento de tecnologia" em parceria

com instituições públicas ou privadas;

IX - viabilizar recuÍsos de qualquer natureza para promoção e apoio à pesquisa,

ensino, extensão e desenvolümento de tecnologia no cENTRo FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGTCA DA BAEIA CET'ET - BA, dE ACOTdO COM OS IETMOS dA

Lei 8.711 de28/O9/93.

TECNOLÓGICA DA BAEIA -
regimentais.

- BA, obedecidas às normas estruturais e
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PARÁGRAFO ÚNICO - os objetivos indicados neste artigo serão

alcangados diretamente ou em convênios, ajustes e contratos com entidades nacionais,
internacionais e estrangeiras, e, com relagão ao cENTRo Ff,DERAL DE EDUcAÇÃo
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ART. 5" - Sern prejuízo da fiscalização exercida pelo Ministério público,

Assembléia Geral e ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECN

ART. 6" - O Regimento da Fundação regulamenwá s o(61sisis .les

previstas neste estatuto.

CAPíTULO IIt

PATRMÔNIO

ART. 7" - Constituem patÍimônio da Fundação:

I - as doações, dota@es, legados, subvenções e verbas que forem dotadas

inicialmente e as que a Fundação üer a receber, inclusive novas formas criadas ou a serem

criadas no âmbito legal;

II - os bens, de qualquer naturezq e os adquiridos, em sub-rogação, dos bens

particulares;

m - quaisqueÍ outros direitos de que venha a ser titular;

fV - os rendimentos renrltantes da utilização do seu paúimônio.

§ 1' - O patrimônio da Fundação é constituido pela quantia de R$8.000,00 (oito mil

reais) correspondente a 08 (oito) cotas de R$1.0000,0O (hum mil real) que deveÉ ser

integralizada no pÍazo de 120 dias a partir de 26105/95
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BAEIA CEFET - BA o controle do cumprimento das finalidades da Fundação.
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§2' - Na conformidade do ART.24. do Código Civil, os instituidores

dotação especial necessária à constituição da Fundação contribui, no mini
cota estóelecida no parágrafo anterior.

ART. 8o - Extinta a Fundação, o seu patrimônio será úansferido eo

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA BAEIA - CEFET - BA.

§ 3" - Os bens constituídos do patrimônio da Fundação serão tombados em liwo
próprio e inventariados anualmente só podendo ser wilizados ou apurados dentro dos

objetivos da Fundação.

§ 4' - Os bens integrantes do pafimônio da Fundação serão assegurados em

companhia seguradora idônea, contra riscos mais comuns.

CAPíTULO IV

ART. 9o - Compõem a Administração da Fundação os seguintes órgãos:

a) Orgãos de Administração Superiores:

I - Assembléia Geral

II - Conselho Curador Strr

trI - Conselho Fiscal

b) Orgãos de Administração Executivos: 5ÀLv
8^Éta

IV - Diretoria

à.
t.
Gó

V - Presidência
§Ô

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS E SUA COMPETÊNC|A

)



ART. 10' - Os membros eleitos ou conduzidos a compor em qualqu

administração da Fundação serão empossados mediante termo de posse e

assinado em liwo próprio, independentemente de qualçer caução para

responsabilidade de sua gestão.

I - E gratuito o exercicio das funções de direção, participação em órgão da

AdministÍação superior da Fundação, para o qual o membro seja eleito ou conduzido.

I - É vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes da

Fundação sob qualquer forma ou pretexto.

sEÇÃo I

E composta dos seguintes membros :

I - Instituidores da Fundação

Ir - as pessoas fisicas ou jurídicas que, a juízo do conselho curador, e por proposta do
seu presidente ot de 2/3 (dois terços) dos seus mmponertes, forem admitidos como seus
novos membros, em virtude de um dos seguintes motivos:

a) terem prestado relevante serviço

b) terem feito doação significativa

G

a

Àool 8ÀBIA

! â

ART. I l" - A Assembléia Geral será presidida por um dos seus membros, eleitos

entre seus paÍes.

(



c) distinguirem-se, no meio local, pelo seu notório saber ou pela alta rel

compoíamento profissional, moral e social.

§ l' - Cada Entidade tnstituidora participaÍá com 0l (um) Íepresentant€

Presidente ou Dirigente do seu Orgão Superior

ART. 12'- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, para tratar dos seguintes

assuntos

I - eleger seus representantes membros do Conselho Curador, a cada dois anos;

II - tomar conhecimento das prestações de contas, aprovadas pelo conselho curador,
opinar sobre o desempeúo da Fundação no período, e propor recomendaçôeq a cada ano.

PARrIGRAF'O ÚINICO - Reunir-se-á exrraorditrariamente para indicação de

novos membros do conselho curador e em razão de eventuais vagas ou acrescimos de
membros deste por convocação do seu presidente ou mediante provocação de 2t3 dos
integrantes deste, ajuízo dos Instituidores.

ART. 13' - A Assembléia Geral terá u presidente e um vice-presidentg ereitos entre

seus membros de 04 (guafro) anos.

ART. 14" - Compete ao pÍesidente da Assembléia Geral:

I - convocar a Assembléi4 para tratar dos assurtos constantes no ART. l2o;

II - propor as recomendaç

Conselho Curador_

ões da As léia Geral a serem apreciadas pelo
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sEçÃo il

CONSELHO CURADOR

ART. 15o - O Conselho Curador, órgão deliberativo, é composto por 09 (nove)

membros da seguinte forma:

I - 5 (cinco) Instituidores da Fundação, eleitos pela Assembléia Geral;

U - 3 (três) membros representantes da Assembleia Geral, indicados por est4 em
maioria simples;

Itr - I (um) representante da área de ensino do GEFET - BA, indicado pelo Diretor
Geral

§ l' - A Presidência e vice-presidência do conselho curador serão exercidos,

Íespectivamente, por dois dos seus membrog ereitos entre seus pares, por maioria simples.

§ 2' - Os integrantes do Conselho Curador terão mandatos de 2 (dois) anos,

) podendo haver uma recondução consecutiva.

ART. 16o - o conserho curador reunir-se-á ordinariamente mediante calendário
aprovado na primeira reunião do ano, ocasião em que serão discutidas e aprovadas as
contas, o balanço e o reratório do presidente, relativos ao exercício anterior, e,
extraordinariamente, toda vez que regularmente convocado, dando-se ciência prwia das
reuniões ao Representante do Ministério
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das contâs, do balanço e do relatório do kesidente, relativos ao exercício

realizad4 obrigatoriamente, até 30 de abril de cada ano.

ART. 17o - As convocações dos membros do conserho curador serão, feitas pelo

seu Presidente, mediante convite pessoal através de correspondência com A. R (Aviso de

Recebimento) ou mediante outro recibo de entrega do convite.

§ 1o - Das convocações constarão o diq a hor4 e o local da reunião, bem como os

assuntos que serão tÍatsdos na Assembleia.

§ 2" - Não havendo quorum de % (três quartos) do conserho curador na hora

marcada para a primeira convocação, a reunião será realizada, em qualquer número , salvo

em casos de alteração de estanrto e de arienação de bem imóver da Fundagão e da
constituição de ônus reais sobre o mesmo.

§ 30 - Quando o Presidente retardar por mais de l0 (dez) dias a convocação da
reunião ordinária, ou não a convocar conforme decisão do conselho, a convocação poderá
ser feita por proposta de % (três quartos) dos membros do Conselho Curador.

ART 18" - Compete ao Conselho Curador:

I - aprovar o nome de 3 (três) membros da Diretoria que exercerão os mandatos de
Presidente e Diretores da Fundação mediante proposta do presidente do conserho curador;

II - criar um Conselho Fiscal perrnanente, designando os seus membros, bem como
estabelecer sua estrutur4 determinando a fis ização "interna corporis" como 8Éo
preventiva e continua durante cada exercício nal, podendo valer-se de auditores
independentes, registrados na Comissão de

À3
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'PARÁGRAFO ÚNICO - A reunião do conselho curador
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III - votar, ao final de cada exercício, o calendario das atiüdades
exercício seguinte;

IV - examinar e aprovaÍ a prestação de contas, o balanço geral e o
Diretoria, relativos ao exercício findo, podendo solicitar esclarecimentos e

para sua aprovação;

v - deliberar e aprovar no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre a propostâ

orçamentâria, encaminhada pela Diretori4 referente ao custeio administrativo da Fundação,
para o exercício sub seqüente;

VI - dar posse ao Presidente e aos Diretores da Fundação;

VII - votar a alteração deste Estatuto;

D(- aprovar a admissão de novos membros propostos nos termos ART.r ro, no item II;

X - deliberar sobre a extinção da Fundação;

)fl - discutir e votaÍ os demais assuntos paÍa os quais for convocado;

)(II - votaÍ dotações globais para a realização de planos de trabalho, cujas
execuções excedam um exercício financeiro;

)flII - propor alteração no orçamento, sempre que necessário, e examinar as
alterações propostas pela Diretoria;
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vIII - autoúar a arienação de bens patrimoniais da Fundação e a constituição de
ônus reais sobre os mesmos, em casos especiais de comprovada conveniência ou
necessidade, após ser dada ciência ao Ministério público;



.)OV - aprovar o quadro de pessoal .da Fundação, proposto pela D
eventuais alteragões;

XV - aprovar as associações preüstas no ART. 20.

sEçÃo il

CONSELHO FTSCAL

ART. l9o - O Conselho Fiscal é o órgão de controle inteÍno da Fundação

§ lo - O mandato dos integrantes do Conselho Fiscal é de 0l (um) ano, podendo ser
renovado por um novo período consecutivo

§ 20 - Não poderão ser eleitos paÍa o Conselho Fiscal funcionários da Fundação

§ 3' - o conselho Fiscal reunir-se-á obrigatoriamede uma vez por mês e
extraoÍdinariamente sempre que convocado pero conselho de curadores ou pera
Presidência.

§ 4" - O Conselho Fiscal instalar-se-á a pÍesença de todos os seus integrantes,
deliberando com a maioria simples de voto.
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ART. 20' - o conserho Fiscar é constituído de 03 (três) titurar$ e seus respectivos
suplentes, eleitos pelo conselho curador, preferencialmente entre ôs servidores do CEFET

-BA.



ART )lo - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os liwos e documentos contiábeis, o estado do caixa e

depositados em bancos, devendo a administração fornecer-lhe as informações

tr - lawar, no liwo de atas e pareceres do Conselho, os resultados dos exames que

üer a proceder;

III - apresentar ao conselho curador parecer sobre as atiüdades econômico-
Íinanceiro da Fundação, no exercício em exame, tomando por base o inventário, o barango

e as contas da Presidência.

SEÇÃO M

DIRETORIA EXECUTIVA

ART. 22o - A Diretoria é composta de 03 (três) membros, aprovados pelo conselho
Curador, mediante indicação de seu presidente.

§ l' - A Diretoria é formada pelo presidente da Fundação e por 2 (dois) Diretores.

§ 2" - Em caso de vaga na Diretori4 será indicado um substituto para completar o
mandato, na forma do "caput,, deste artigo.

§ 3o - Ao Presidente da fundação cabe o voto de qualidade

ART. 23" - O mandato dos membro para a Diretoria é de 0  (quatro)
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anos, permitida a recondução

§arv

À

gllÀ



ART. 24' - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês,

das reuoiões será ate l0 (dez) dias antes da Assembléia Geral ordiniâria, a fim
preliminarmente e opinar sobre a regularidade das contas, do balango e do

Presidente, relativos ao exercicio findo, antes de submeter os documentos ao conselho
curador. o conselho considerará o parecer do conserho Fiscar sobre as contas.

ART. 25o - Os Diretores exercerão as funções no câmpo da pesquis4

desenvolvimento de tecnologia" serviços e extensão e de administração, definidas pelo
Presidente.

Presidente do Conselho Curador

ART. 260 - Compete à Diretoria:

I - editar normas para a movimentação do dinheiro e
o§ §Lir

II - aprovar convênios e conúatos;

adicional a
realização de despesas não preüsta no orçamento da Fundação, desde que necessária e
inadiáveis;

w - estabelecer a estrutura interna da Fundação bem como estabelecer normas e

i. §d
ú(

regulamentos de suas atividades;

§ l' - As convocações dos membros da DiÍetori4 para votação dos assuntos de sua

competência, serão feitas pelo Presidente.

§ 1'- Os Diretores serão demissíveis ..ad-nutum', , mediante proposta do

Itr - autorizar, caso haja disponibilidade financeira, através de

)

q



V - contratar pessoal, necesúrio para o bom funcionamento da

pessoa jurídica, para assessoramento no exercício de sua função, obedecido o

pessoal aprovado;

VI - opinar preliminârmente sobre as contas, o balanço e o relatório do Presidente

da Fundação.

SEÇÃO V

PRESIDÊNC!A

ART. 27' - O Presidente será substituído por um dos Diretores em suas ftltas e

impedimentos.

PARÁGRAFO ÚNICO - o presidente da Fundação exercera

pelo prazo de 4 (quatro) anos, pennitida a recondução.

3Lr e
ART. 28' - Compete à Presidência da Fundação: cÊo

5
RESISTRÔ 8A6ll

tr - cumprir e fazer as cumprir as disposições estatutiárias e regimentais as

deliberações do Conselho Curador;

trI - elaborar, anualmente, a proposta orçamentária e apresentá-la ao Conselho

s5i' o$
üt(

Curador até o mês de novembro do ano funcional em curso;

!Í

I - representar a Fundação, em juízo ou fora dele;
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lV- elaborar a prestação de contas, com balanço e relatório

atiúdades da Fundação, referente ao exercicio findo, apresentando-os ao

clrcu

V - encamiúar o balanço e o relatório, até 15 (quinze) dias após sua

pelo corselho curador, ao órgão competente do Ministério público e ao Mnistério da
Educação e do Desporto;

v[ - propor ao conselho curador o quadro de pessoal da Fundação, contrataÍ e
dispensar empregados e sxercer os poderes disciplinares sobre os mesmos;

VItr - planejar as atiüdades tecdcas e administrativas da Fundação,

Promovendo-lhes a execução e procedendo, quando julgar convenientg ao exame e
verificaçâo do cumprimento de atos normativos e progftunas de atiüdades por parte dos
órgãos administrativos e tecnicos;

XI - convocar as reuniões de Diretoria, submetendo aos

sua competência;

)(II - praticar os deÍnais atos pertinentes ao

)ütr - delegar aúibuições aos Diretores;

ttlt ^
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VII - celebrar contratos, convênios e ajustes em geral;

fX - fiscalizar

contúilização;

a execução do orçamento aprovado e a correspondente

.)
X -movimentar o dinheiro e valores da Fundação, de acordo com as normas do

conselho curadoÍ e juntamente com os demais Diretores ou pessoas que o mesmo designar;

assuntos de

l. d3
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)OV - nomear comissões especiais para auxiliarem a admini

especiÍicas, não recebendo os seus membros remuneração por este trabalho.

PARÁGRAFO (WICO - Em programas especiais, e com su

de receitas, poderão ser contratados administradores por tempo determinado

periodo de vigência desse programa.

CAPíTULO V

PESSOAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO

ART- 30' - o pessoal da Fundaso regido pela consoridação das Leis do Tróalho,
cLT, será enquadrado no plano de cargos e salários da Fundação aprovado pelo conselho
Curador.

PARÁGRAFO ÚNICO - para execução de taÍefas remporárias poderão

ser contratadas pessoas fisicas ou jurídicas.

GAPíTULO VI

EXERCíC|O SOCTA EGIME FINANCEIRO
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ART. 29' - o regime de trabarho dos empregados da Fundação é o da corsolidação
das Leis do Trabalho, CLT, ou o estabelecido por contrato de locação de servigos.



ÂRT. 31" - O exercício Íinanceiro coincidirá com o exercício

ano civil

ART. 32o - O orçamento da Fundação será uno, anual e

receitas e despesas, compondo-se de:

(1) estimativa de receit4 discriminada por verbas;

(2) discriminação analitica da despesa.

§ lo - Na elaboração do orçamento, serão observa.rrs as nonnas getais de direito

§ 2o - E verdade a apricação dos recursos patrimoniais da Fundaçâo em ações, cotas
ou obrigações da empresa ou entidades instituidora ou mantenedor4 bem como a
remuneração destes ou a custódia ou gestão, pelos mesmos, dos recursos da instituição.

ART. 33o - Constituem receitas da Fundação a serem empregados na realização

dos seus objetivos:

I - as provenientes de seus bens patrimoniais, fideicomissos, usututos e

institutos a seu favor;

II - as contribuições ou dotações de qualquer natureza; $LtA

III - as proveniente de remuneração por serviços c
ADOI . BABIA

PARÁGRAFO LINICO -pan arealização dos serviços a que se refere a

$\lt o{
Gd

8€ *

@€asÊ

a

alínea ltr, deste artigo, poderão ser contratados profissionais,

financeiro.

REGEÍRO

IV - os recursos adündos de convênios, contÍatos, acordos

g
g

especialistas.



ART. 34" - A presta$o de cotrtâs coÍrterá os seguintes elementos:

(l) balanço geral;

(2) quadro compaÍativo entre a receita prwista e a arrecadada e entre
fixada e a realizada bem como a destinação do eventual s.rperáüt;

(3)relatório pormenorizado,

exercicio;

(4) demais peças elucidativas.

discriminando as atiüdades da Fundação no

ART. 35o - No caso de programas cujas as execuções excedam a um exercício
financeiro, serão preüstas obrigatoriamentg verbas necessárias para suprir as despesas com
o seu prosseguimento nos exercícios segu.intes, de acordo com o respectivo programa.

GAPíTULO VII

DrspostÇÕEs GERATS E TRANSTTORTAS

ART. 36" - Para se alterar o presente estatuto é necessário:

I - que a reforma seja deliberada pela maioria absoruta dos membros do conselho
Curador, obedecendo ao quorum de % (tÍês quartos) de seus membros;

II - que a alteração não contrarie os fins da fundação;

III - que a reforma seja

À
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Ministério Público.



ART. 37" - Em casos especiais de comprovada conveniência ou

mediante os votos favoráveis da maioria absoluta dos seus membros, e ouüdo
Publico, poderá o Conselho Curador apÍovar a alienação de bens imóveis,

constituição de ônus reais sobre os mesmos.

ART. 38" - A Fundação extinguir-se-á

I - pela impossibilidade de se manter;

tr - pela inexequibilidade de poder cumpú sua finalidade;

III - por deliberaçâo de % (três quartos) dos membros competentes do Conselho

Curador

PARÁGRAFO TINICO - euando da extinsão da Fundação o seu

patrimônio será revertido em favor do CEFET-BÁ' conforme ART.Eo.

ART. 39' - os componentes, pessoas ffsicas, do conselho curador serão indicados

pelas Entidades Instituidoras.

PARIGRAFO ÚNICO - Em seus impedimentos, a pessoa fisica

componente do conselho curador poderá indicar seu substih.rto, através de pÍocuração

especifica e viilida para o ato.

ART. 40o - A Fundação não participaÍá de quarquer aüvidade poritico-partidaria ou

religiosa.
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ART. 41" - O Conselho Curador designará uma comissão par4 no

redigir o Regimento Interno da Fundação e definü as condições de
zero da Fundação".

ART. 42" - Na data da aprovação do presente estahÍq são membros in
Fundação:

!g
E
I

6

R Eurico Temporal, 1 19 - Vatéria CEp - 41300-140. Salvador _
7. TIBRÁS - Titânio do Brasit s/a

Rodoüa Ba 099 Km 20 - Abrantes. CEp 42840-000.

8. ABENDE - Associação Brasileira de Ensaio Não

R. Luis Góeg 2.341. São paulo - Sp

9. CEFET - BA _ de Educagão Tecnológica da Búia
. CEP - 4030G010. Salvador - BA.
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l. Carâibâ Mrtris
Via do Cobre, 3700 - Camaçari - BA
2. CONSIILT - Treinamento e Reciclagem de lúio-de_Obra Ltda
Av. A..C.M., 2487 - 2487 - SALA l4l0 - Ed. Femandez _ pituba CEp:41820
3. IMS - Industria Mecânica de Salvador

Via Urban4 1988 - C.I.. CEp - 43700-000 Simões Filho _ BA
4. IMLAB - Representações e Servigos de Laboratório Ltda
Av. Gehilio Yargas,274 Sala 204 - Ed. parente CenteÍ _ CEp _ 42800-OOO

Camaçari - BA.

5. Laboquímica Ltda

Ladeira do Hospital Santa Izabel, 27 -Nazaré. CEp _ 40050_420. Salvador _ BA
6. Ocidente Engenhâria e Equipamentos Ltda
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Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2019, em virtude de regular
formalizada mediante envio de correspondência pessoal, os membros do Conselho Cura dor daFundação CEFETBAHIA, se reuniram às 1g horas em primeira convocação e às 1g horas e trintaminutos em segunda convocação. Em consenso com os presentes, aguardou-se até às 19 horas
como última convocação na sala de reunião da referida Fundação, estando presentes osseguintes membros, através de seus representantes: Sr. Carlos Augusto Ornellas da Cruz da
CTR, Sr. Ailton Ferreira de Araújo da COMPUM|D lA. e Sr. José Roberto Silva de Oliveira
representante da Área de Ensino do IFBA. O Sr. Ailton, Presidente do Conselho Curador,convidou a mim, Márcia Cristina do Nascimento Fonseca, para servir como secretária econvidou os membros da Gestão Executiva, a Sra. Presidente prof! Josenice Maria Gusmão
Amorim Mascarenh as, o Sr. Diretor Mauricio de Oliveira Santos Mascarenhas, o Sr. Diretor Jairdos Santos Souza e o membro da Assembléia o Sr. João Carlos Borges para participarem dareunião. lniciando a ordem do dia: a) lndicação de um nome para conclusão do mandato na? Diretoria em atendimento ao §2e do art. 22. O Presidente do Conselho Curador abriu os
trabalhos pedindo à profq Josenice que informasse aos demais participantes sobre as razõesque levaram à necessidade de recompor a Diretoria da Fundação para atender às obrigações
legais até a conclusão do mandato em 08 de novembro de 2021. Ato contínuo, a profs Josenice
exibiu a todos os documentos disponibilizados pela Secretaria de Administração do Estado da
Bahia (SAEB) informando sobre a existência de um membro da Gestão Executiva na qualidade
de funcionário público estadual e que, por essa razão, a Fundação estaria impedida de contratar
com o Estado da Bahia enquanto se mantivesse tal condição. A prof! Josenice agradeceu ao Sr.
Jair pelo pronto atendi mento ao aceitar a indicação para compor a Gestão Executiva, pelo seu
desempenho enquan to membro e pelo pronto pronunciamento em defesa do
restabelêcimento da condição de contratar com o Estado da Bahia, através de carta de renúncia
emitida em 30 de julho de 2019. Ato contÍnuo, a prof! Josenice informou a todos que o Sr. Jair
apenas não irá mais compor a Gestão Executiva, mas continuará desempenhando suas
atividadês profissionais sendo o responsável pela contabilidade da Fundação. O Sr. Jair
agradeceu a todos pela conÍiança que lhe foi e está sendo depositada reiterando seu interesse
na continuidade da prestação de seus serviços profissionais de contabilidade. Ato contÍnuo o
5r. Ailton, apresentou e submeteu a todos o nome do sr. GabrielVital dos santos s va para dar
continuidade ao trabalho que vem sendo realizado pela Gestão Executiva, informando tratar-
se de um administrador e especialista em Empreendedorismo, com experiência acumulada em
duas multinacionais na área da indústria farmacêutica. Logo na sequência informou a todos que
o sr. Gabriel nesse momento estava em viagem programada a trabalho e, por essa razão, faria
uso da tecnologia para que todos os presentes pudessem se comunicar com o mesmo. Ato
contínuo solicitou que fosse estaberecida comunicação via sspe e, rogo na sequência, o Sr.
Gabriel, cumprimentando a todos, falou sobre seus planos para contribuir com a Fund ação
Após debates a respeito do nome indicado para completar a Diretoria, não havendo objeçõ
nem indicação de novos nomes peros presentes, foi aprovado, por unanimidade, o sr. Ga
Vital dos Santos Silva como novo Diretor, ficando mantidos os mandatos da Prof! Josenice

Gusmão Amorim M
renhas como Direto

ascarenhas como Presidente e do Sr Mau de Oliveira Sa

(

a

r, em conformidade com o estabel
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR
2910812019



zLlo3l2o[g. Ficou decidido que o novo aprovado para ingressar na Gestão Executiva deverá:'
manifestar o seu interêsse formalmente quanto ao exercÍcio do seu múnus. por fim, ficou
decidido que após o aceite do novo Diretor, aprovado nesta oportunidade, o presidente do
conselho curador com anuência de todos os conselheiros presentes nesta reunião, dará posse

ao mesmo. Em tempo, os conselheiros presentes, consensam em estabelecer a data de 19 de
setembro de 2019 como data provável para a realização da reunião de Assembleia com vistas
à eleição do conselho curador. Não mais havendo a discutir, mandou o sr. presidente do
conselho curador que fosse lavrada a ata, que depois de lida e achada conformg vai por todos
assinada. Eu, Márcia Cristina do Nascimento Fonseca, que digitei, também assino.

üá,^- YIí^. rl.o Y o.rcr ,nG run',,- secretária

representando a ABENDE

representando a CÂRAÍBÁ/ PARANAPANEMA

ilp-.- e_
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representando a SIEMENS

membro da Assembléia

representando a Gestão Executiva

\representando a Gestão Executiva

representando a Gestão Executiva
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representando a CTR

representando a ÁÍea de Ensino do IFM

representando a lMlÁB

representando a IMSIARPASA

representando a APAD

representando a COMpUMIDIA
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TERMO DE POSSE DO NOVO DIRETOR DA DIRETORIAExEcurrvA DA FUxDAçÃo cEFEiiÃiiÀ-

Aos 30 dias do mês de agosto do ano de 2019 compareceu na sededa Fundação CEFETBAHIA o Sr. Ailton Feneira de Araújo, naqualidade de presidente do Conselho Curador para Dar Posse aonovo Diretor que exercera a Diretoria Executiva conforme disposto? no inciso VI do art 1g e art 10 do Estatuto e também, ematendimento ao disposto na Ata de Reunião do Conselho Curador,datada de 29 de agosto do ano em curso, Em sequência, declarouempossado o novo membro, na forma que se segue: Diretor, GabrielVital dos Santos Silva. Ficand resso do novoDiretor, assim composta a
o, destarte, após o lno
Diretoria Executiva] Presidente

Josenice Maria Gusmão Amorim Mascarenhas Dtretores Mauricio deOliveira Santos Mascarenhas e Gabriel Vital dos San tos Sllva. Osmembros da Diretoria Executiva (presidente e Diretor, ambos noexercício do manda to e o novo Diretor ora empossado) declararam
em termo próprio, que aceitava m tomar posse, sob com promisso dedesempenhar as funções a eles confiadas de acordo com o Estatuto eelevado padrões de dlligência profissional, atuando com isençã0,
cuidado e lealdade na prossecução dos interesses da Fundaçao.Sendo assim o ora empossado, a partir desta data assume todos osencargos do mandato de que se investe, velando pela defesa dosinteresses desta Fundação. por fim são partes integrantes desteTermo, a respectiva "Declaração de Aceitação" do ora empossado.
Eu, Márcia Cristina do Nascimento Fonseca lavrei o presente Termoque vai assinado por mim f. cO. epelo Presidente do Con lho Curador.

üt\l 1/)

Ailton erreira o
Presidente do Conselho Curador
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cEP 40.050-320
Tet: (71) 3082-1SOO
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Atestamos, para os devidos frns, a erevada reputação ético-profissionar da Fundação de
ôq9i9 à Educação e Desenvorvimenro Tecnorósi"ó lrur.roÁçÀó CÉÊeieÀFirÀi'crup.r
01.335.309/0001-03, situada no Bourevard Rmeiica, no 749, úazare, s"lrãoãi-eâ, portoque realizou com eficiência e. eficácia os serviços técnicos' especlatizãáos ae
l,Fl_"lrl:l!.:.glgr!ir"gã9,^goordenação, avatiação á rearizaçaó-0" §ãrdo Éuuri.",
vrsanoo a contrataçâo de 52 (cinquenta e dois) Estagiários de ôireito, confo'rme previsto
no contrato no 03t2015, firmado em 17 de abrir de 2õis. A seteção Êouii"a tãi-ráàriz"o"para um total de 1.684 (hum mir e seiscentos e oitenüa e quatro) candidatos, conformeapresentado no quadro 1, cujas provas objetivas foram realizadas nas iidades desalvador, Feira de santana, llhéus, vúória da ôonquista e Juazeiro. o Edital n" oogaotsde abertura das inscrições foi publicado no dla i3 de abril de zoli e o resulüdo doproces§o seletivo foi homologado em 10/06/201 5, não sendo registrados quaisquer
incidentes, nem impugnaçóes judiciais durante a tramitação do referidõ processo'seletivo.

Quadro 1 - Vagas e Candidatos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN]CA

4,\la-> c artotll-, ^.c' Josenrceôlarta Gusl'ioA.noniri [[aíç ;nhas
I-Â sor),rsalell êcnÉo . CRA{A 4919

,s\

COIISELHO REGIOi 1L DÊ.' DüllNlSÍkÂçÀ0
DABAílA-CRÀJBa"
o presente AT ÉSÍAoo / c'el AiA;Áo

paÍte integrante da C. ír1on.,.

expedrda Ê.. esto C.lle'':.

é

N d_e_c!,6L9

_bt1caaS

Adn, GeÍs §,ha oias
Ciúe Setor

c

:J e P.tgrsxo

It

Código
Va lnscritor

00'1 iário de Direilo - oinhas- matutinoEsta CR 3
002 iário de Direito -Es nhâs- ves rtino CR
003 iário de Direito - CamES ri- matutino CR I
004 iário de Direito - Cam n- vesE 01 19
oo5 ário de Direito - Candeias- matutino CR 3
006 e Direito - Candeias- ves rtinoEsta iário d 01
007 iário de Direíto - Feira de Santana- matutino 0'l 33
008 iário de Oireito - Feira de Santa nona- ves 02 30
009 iário de Direito - GuanamtÊ matutinoEsta CR 2
010 iário de Direito - Guanambi-ES ves CR 2
011 iário de Direito - llhéus-Est matutino 02 15
012 iário de Direito - llhéus- o 02 39
013 iário de Direito - ltabuna- matutino 02 17
014 e Direito - ltabuna- ves rtinoEsta iário d 02 57
0í5 iário de Direito - lta a- matutino CR 1

0í6 iário de Direito - lta a- vesEsta 01 3
o17 iário de Direito - Jacobina- matutino CR 3
018 iário de Direito - JacobiES nona- ves CR 5
019 iário de Direito - J uié- matutino CR
020 iário de Direito - J ute - ve rtinoE CR
021 iário de Direito - Juazeiro. matutinoEs CR 'tg
o22 iárÍo de Direito - Jt,o eiro- Ílo 01 12
023 iário de Direito - Lauro de FreitaE s- matutino CR 9



CR = Cadastro de ReseÍva

Salvador, 28 de julho de 201S.

eÀ l/tpto

Firmiane Vênânqo armo Sotrza
Diretora da Escola Superior da ensona Pública da Bahia
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'i,,o,rsavel 
.t.écnico. 

CRA,BA. 49ig

Código
Vagas lnscritos

o24 iário de Direito - Lauro de Freitas- CR 22
025 ito - Paulo Afonso. matutinoEsta iário de Dire CR 2
026 iário de Direito - Paulo Afonso- vesEs

01
o27 iário de Direito - porto uro- metutino 01 3
o28 iário de Direito - Porto uro- vesE

01
029 ário de Direito - Salvador- matutino 15 315
030 iário de Direito - Salvador- ves 11 881
031 iário de Direito - Santo io de Jesus- matutinoAnton 01 21
o32 iário de Direito - Santo Antonio de Jesus- vesEs CR b
033 iário de Direito - SeniES nha- matutino CR 2ou iário de Direito - Seninha- 01
03s iário de Direito - Senhor do BonÍinr. matutinoE CR
036 de Direito - Senhor do Bonfim - CR
037 rio de Direito - Simões Filho- mahjtinoEsta râ

01 o
038 iário de Direito - SimEst noôes Filho- ve CR 4
039 iário de Dreito - Teixeira de FÍeitas- matutinoE CR 7
040 iário de Direito - Teixeira de Freiüas- vesE no 01 13u1 - matutinod ÍtoDire CR 14u2 iário de Direito - VaE no CR 3
043 iário de Direúo - uista- malutinoMtória da 02
044 iário de Direilo - Vitória da Co uista. 02 61

Total 52 í.68Á
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PODER JUDICÁRIO
JUSTTçA FEDERAL

sEçÃo JUOrclÁRlA ooEsTADO DA BAHTA

fEqqzgsz/ooor.oil
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ArEsrADo DE cApAcTDADE rõtiêX'oc'-À"-""'- '

ATESTAÍI{OS, pafti os deüdos finq gue a FUNDAçÃO DE
apop À eoucaçÃo E DESENVoLVIMENTo recnolóelco _ FUNDA_

çÃO CSfeTARHIA, inscrita no CNPJ sob no. 0i.335.«)9/Om1{3, situada ao
Boulevard Améríca, 749 - Nâ?aré, Salvador-Ba Cep 40.05G320, realízou em
maio de N7 a lx seleção de Estagiários Acadêmicos da área de Díreito do
quadro de estagíáios desta Jusüça Fedêral de prirneiro Grar, seção Judiciária
do Estado da Bahia, ficando obrigada aquela contratrada pela conbcção e oor-
reçáo das provas objetivas, induindo a aplicação dos crit&ios de desempate na
apresentaçáo dos resultados finais, nos termos do conlrato no. 35f2007, tendo
participado da citada seleÉo o total de si7 (quirürentos e dezêssetê) candid+
tos paÍa o cargo de Estagi&io remunerado de Direito desta seccional. Em
têmpo, vale grifar que a FUNDACÃo CEFETBAHTA é uma empresa de erevada
,eorta"âo ático-orofi"signal o.la 

"apa"idade. "ficiência 
e prd"§ondi"mo de-

dicados no crjmorimento dos servioos acoÍdados naouele contiato,

Salvador, 19 de Íevereiro de 2ü)8.

tu sr Lo 2 /0r
@§alú REG0rÂt o€ ADr,f,r,{

cRA/8Â. Ouarosma de àíeilo Nelo

0 presente ATESr-ADO / OECLARAÇÃO
de R€çtrísos

DiiotoÍ

0*,r^ d, il,ilt lfrb @t17g1zyoou.õTI
JUSTIÇA FEDERAL

DE-PRlMElRo caeu run glxrr.
FORUM TEIXEIRA OE FREIÍAS

I Av Utysses Gulrnarâes. 2631
I Slsru.'âna / CEp r r2r 3-OôO Il_ SALVAOOR - sa _. ,é pôrte lntegrantq da Certrdão,

N' t{q s /ot ,de \3106 /200t
expodda
Sslvadoí,

por esle Conselho

lLr /llot

+.*i* u"ft,ft3Ííffiffik."*.n,,
r0lo6J CPA.BA l8

o

Resporhârá Tácnlco - cRÀ8A 4919

HuÍnânos



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 5" REGIÃO
SECRETARIA DE RECURSOS HT]MANOS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATESTADO DE CAPÂCIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, a elevada reputação ético-profissional da FIJNDAÇÃo DE
Apoto A eoucaçÃo E DESENVoLVIMENTo TECNoLoGICo _ nuNo,arçÃo
CEFET BAHIA, inscrita no cNPJ sob o n" 0 r .335.309/0001-03, situada ao Boulevard

Ámérica, 749 - Nazaré, salvador-B4 cEp 40.050-320, posto que realizou com eficiência
para seleção de Estudantes de curso de Direito e Formação de cadastro Reserva, contrato

no. s/n, com um total de 634 (seiscentos e trinta e quatro), edital n.. 01l2OO7.

C
co.§EtHO R.EGlorüt D€

CRA/8A.
O presêírte AIES IAOO
ê

N.Y'ôs'iW,,
/ DECLARAçA
e Cên dá0,
./?/az/dl
Conselho

o
Salvador, l2 dejunho de 2008. d

cô*#Mrn{
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Hu

erpêdrda por este
Srlvâdor, r'? tOv

ci 5018

Jôsenice

o Dio

Mâscâíenhe

Respqlsávgl Tácnico - oRA-BA 4919
GusÍnâo Amodm



ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, a elevada reputagáo ético-proÍissionar da Fundação de Apoio
i -Equcação e Desenvotvimento recnótógióo trur.rbnçÂó cÉreiaAÉh), 

- 
CfoÉ,J

01.335.309/0001-03, situada no Bourevard Améiica, nà 7+9, Názaré, sarvaoor-Éa, Ébrto qL"
realizou com eficiência e eficácia os seNiços técnico+specàlizados visando i ;ók"çá;
realizaçáo do Processo seletivo para ingrêsso de estudãntes nos pÍogramas de Éstagió não
obrigatórios da rede SESAB, conformJ contrato s/no, firmado eni oã ae abril de 2óís. o
Processo seletivo Unificado, com um total 3.327 1trôs mit, trozentos " ,rnt" ã s"t 1candidatos, foi realizado êm sete municipios do Estado da Bâhia: salvador, Feira de santana,
Guanambi, llhéus, ltabuna, Jequié e vitórta da conquista. mediante a apticagão oe piáva
objetiva, conforme estabelecido no Editâl no 006/20íá e triüe como,objet'i.o rireenctrei s3z
(trezehtas e trinta e duas) vagas de estágio.
o Edital no 006/20í5 de abertura das inscriçôes foi publicado no die 12 de maio de 2oí5 e o
resultàdo do concurso foi homologado eni 17 de julho de 2ols, não sendo íegistredos
quaisquer incidentes, nem impugnaçóes judiciais durante a tramÍtação do referido Érocesso
Seletivo.

Governo do Estado de Bahia
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

Superintendência de Recursos Humanos da Saúde
Escola Estadual de Saúde pública Prof. Francisco Peixoto de Magalhães Netto

Quâdro 1 - Vages e Candadatos por dê Estágio
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o Vaqar Candidatos
00í Tox rcôlog ta Salvadôr e Reg iáo Metropo itana PÍé-requ is ito: Ciências
bio icas Eslar matricu lado no seme tÍe

i) 08

002-ToxícoÍogia-Sâ Ivador e Regiáo MelÍopolitana / Pr&requisitd:
Enfêrma em / Estar matriculado no 60 ou 70 semestre 04 26

003 - Toxicologia - Salvad or e Região Metropolitana / Pré-requisito: Fermâcia /
Ter cursado ou estar cursando a disciplinâ Toxicologia e estar matriculado.r.l} no
m noa último semestre do êurso

06 46

004 - Toxicologia - Salvador e Região Metropolitana / Prêreq uisito: Med icina /
ado ou estaI U rsando a d Iscipl na Tox icolog esta I matriculado, no
no a nte úttimo sem estre do curso

17 83

005 - Toxicologia - Salvador e Região Metropolitana / Pré-requisito: Mêdicina
Veterinária / Ter cursado a disciplina Toxicologia e estar matriculado, no
m no ante enúltimo semestre do cursô.

01 07

006 - Tlxicologia - Salvador e Regiáo Metropolitana / Pr&requisiEiPsicologiatj
Ter cuisado as disciplinas Psicopalologie I e ll. 04 66

007 - lnfectologie,- Salvador e Regiáo Metropolitana / Pré-requisito: Medicina /
Ter culsado a disbiplina Doengas lnfecciosas e Parasitáías ou eskÍ
mâtÍiculado entre o 8o e o 10o semeslre do curso.

32
,)ôo

008 - Cuidado em saúde - Salvador e Regiáo Metropolitana / Pré-requisito
EnÍermagem / Estar metriculedo e perlir do 60 semeüe 06 2U
009 - Çuidado em saúde - Sâlvador e Regiâo Metropolitana / Pré:rFguisito: ,.i,..
Fisloterapie / Ter cuÍsado as disciplinas teóÍicas de Neurologia e Fisioterapia
Apl icada à Neurologia ou disciplinas com conte

04 52

0íO - Ouidado eri saúde - Sâlvâdor e Regiáo MetÍopolitana / Pr&requisito:
Fisiote / Estar matriculado a do 50 semestre. 01 51

0í I - Cuidado em saúde - SalvadoÍ e Regiáo Metropolitana / Prêrequisito;
N o / Estar matriculado a rtlr do 60 sêmêstÍê 01 17

0í2 - Cuidado em seúde - Salvador e Regiáo Met opolitena / Pré-reouisito:.;íl,'
Psi / Estar matículado e rtir dd'6" ou 70 óemestre. ' 02 88

u idado em saUde Salvador e Regiáo Metropol rtana Pré-req U isilo:
lad 0 a rtiI do Sosem estre

0 1 J c
Social Estar matricu 04 8'l

01 34

,l
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Governo do Estado da Bahia
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
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Superintendência de Recursos Humanos da Saúde
Escola Estadual de Saúde Pública Prof. Francisco Peixoro de Magalhães Netto

Ve Candidatoso de Esláo
15 - Gestáo da atengão à saúde - Salvador e Regiâo Metropolitana / Pré-

em / Estar matriculado a

0

artir do 5o semestre.uisitol 06 122

da atenção à saúde - Salvador e Região MetÍopolitana / Pr&
uisito: FaÍmácia / Estar metriculado no 70 ou 8o semestre.

016 - GesEo ê,t

stllo da atençáo à saúde - Salvâdor e Regíâo Metropolitena / Pré-
ia / Estar matriculado entre o 3o e 7o semestre

017 - Ge
uisito: Fisiotera 70

dâ atençâo â saúda - Sãlvador e Regiâo MetÍopolitana / Prê-
requ
disci

utriçáo / Já ter cursado, ou estar cursendo, Dietoterapia 1 ou
018 - Gestâo

isito: N
úivalente.

01 18

019 - Gestão da atenção à saúde - Salvador Ê ReBiâo Mekopolitana / Pré-
requisito: Nutriçâo / Já ter cursado, ou estar cursàndo, Administraçâo em '

de Alimenta uivalenteServ ou disci lina
01 't3

020 - Gestâo da atenção â saúde - Salvador e Regiáo Metropolitana / PÍé-
/ Éstar matÍiculado a rtir do 40 semestrêuisito: N 06 í00

021 - Gestáo da atençâo à saúde - SalvadoÍ e Regiáo Metropolitana / Prê-
/ Estar matÍiculado no 70 semêstÍe.isito: 01

Estar
022 daGes táo à usa ed Salvado e nMe PÍé-atençáo Região tropoÍita

oduisito: ladomatricu ots o estresementre 25

023 - Gestão da atengáo à saúde - Salvador e Região Metropolitâna / Pré-
/ Esta[ matriculado enlre o 30 e o 70 semestre.uisito: Psic 02 124

024 - Gestão da atenção à saúde - Salvador e Região MetÍopolitana / Pré-
Social/ Estar matriculado auisito: Se rtir do 60 semestre 04 17

025 - Gestllo da atenção à saúde - Salvador e Regiáo Metropotitana / pié-
requisito: Serviço Social/Bacharelado lnterdisciplinar em Sâúde/gêneÍo e

/ EstaÍ matriculado entre o 30 e o 70 semestre
01 13

026 - Gesulo da educaçáo e do trabalho em saúdê - Salvador e Regiáo
Metropolitana / Prêrequisito: Bacharelado lnterdisciplinar em Saúde / EsüaÍ
matÍiculado entre o 3ô e o 70 semestre.

01 13

a educação e do tÍabalho em saúde - Salvador e Regiáo
Metropolitana / PíêÍequisitc Enfermagem / Estar matriculado enfe o 30 e o 7o
semestre.

027 - Gestáo d

05 ô3

028 - Gêstáo da educâÉo q do trabalho em saúqÍ) - Salvador e Regiáo
Metrodolitâna / Pr&requisito: Saúde Coletiva / Esiar metriculado no 5" ou 6!
semestre.

03 06

029 - Gesulo da educâgáo e do tÍabalho êm saúde - SalvadoÍ e Regiáo
Metropolitana / PrêÍequisito: SeÍviço Social/ Estar metÍiculado entre o 30 ê o 70
semestre.

01 31

ucaçáo e do trabalho em saúde - Salvador e Regiâo
Metropolitana / PÍé-requisito: Bacharelado lnterdisciptinar em Saúde/Saúde
coletiva / Estar mâtriculado êntÍe o 30 e o 70 semêstre.

030 - Gestáo da ed

01 02

031 - Gestllo da educaçáo e
Metropolitana / Pré-requisito

do úabalho em saúde - Salvador e Regiáo
Bacharelado interdisciplinaÍ em Saúde /

Enferma emlFam.ácialF I Fonoa ia / Medicina
01 30

032 - Gêstllo de pessoas e pÍocessos adm
saúde. - Sâlvador e Regiáo MetÍopolitana /
matriculado entre o 30 e o 70 semestre.

Pré-requisito: Administraçáo / Estar
inistrativos e de comunicâçâo em

l5 27

033 - Çestllo de pessoas e
saúdel - salvadoÍ e Regiâo

em
Estar

mtnedprocess0s de UNcomstÍaqvos icaçáo
tsU to AdmPré-req inistíaçáo

a od satriculadom emestre
01 04

I

opcão de Egtáriiã .--Ilrl-- - -i!: Vaoât Candidetos
requisito: Becharelado lnterdisciplinar em Saúde / Ester matriculado entÍ6 o 30 e
o 70 semestre.

12

0'r

03

01

Metropolitana
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034 Gestão de pessoas e pÍocessos adm ln istrativos e de com unicação
Salvador Metropol itana Prê-req U isito Arquitetura EstaÍ

matÍicu lado entre o 3 o 70 sem estre.

Veoas Candidatos

0í 39

0 Gestão d e adm tn StÍativos de com U n icagão em
aude Se I ado I Regiâo Metropolita na PÍê-req U sito c iênci as contábets

Es tar matriculad o ntre o 3o o semes tre
âo de Está to

036 estáo de pess0as processos adminis trativo e de com un icaçáo em
sa úde Se lvadoÍ e Metropo itana
Estar matricu ledo entre o 3 e o sem ke.

01 10

Vaqas Candidatos

í5

037 EStáo de pessoas process0s adm nistrativos
Pré-requls

de m un icaçáo
SAúd Sa lvadoI Região Metropol itana ito: Com un icaçâo Socia
Esta inatricu lad tre 3l' o n o sem est[e c0m

01

038 - Gestão de pessoasã
saúde. - SalvadoÍ e Regiào
lndustrial / Estar matricutad

processos adminislrâtivos e de comunicaçáo em
Metropolitana / PÍé-rêquisito: Design/Oesenho

o enlÍe o 30 e o 70 semestre
04

039 - Gestâo de pessoas e processos administrêtivos e de comunicaçáo em
saúder - Salvador e Região Metropolitana / Pré-requisito: Direito / EstaÍ
matriculado a rtir do 60 semesfe

02 14

040 - estáo de pessoas e processos administrativos e de comunicação êm
saúde. - Salvador e Região Metropolitana / PÍêrequisito: Dirêito / Estar
matriculado entÍe o 30 e o 70 semestre.

11 171

041 - Gestão de pessoas e processos administÍativos e de comunicaçáo em
saúde. - SalvadoÍ e Regiáo Metropolitana / Pré-requisito: Economia / Estar
matriculado êntrê o 30 e o 70 semestrê.

02 01

042 - Gesláo de pessoas e processos adminisúativos e de comunicaçâo em
saúder - Salvador e Regiáo Metropolitana / Pré-requisito: EnÍeÍmagem / Estar
matÍicülado entre o 3o e o 7o semestre.

01 15

043 - Gestâo de pessoas e processos administrativos e de comunicaçâo em
saúde. - Salvâdor e Regiào Metropolitana / PÍê-requisito: Engenharia Ambiental
/ Engenharia SanitáÍia / Estar matriculado entÍe

01 to

044 - Gestao de pessoas e processos adminisrativos e de comunicaçáo em
saúde. - Salvador e Regiâo Metropolitana / PÍé-requisito: Engênhariâ Civil /
Estar malriculado a partir do 60 seÍllqitte.

0'1 to

045 - Gestâo de pessoas e processos adminisfativos e de comunicaçáo êm' -

saúde. - Salvador e Regiâo Mekopolitana / PÍê-Íequisito: Engenharia Civil /
Eslar matÍiculado entrê o 30 e o 70 semestre

0'l

046 - Gestáo de pessoas e processos administÍativos e de comunicação em

saúde. - Salvador e Regiâo MetÍopolitana / Prê-requisito: Engenharia ElétÍica /
Estar matriculado enlre o 30 e o 7o semestre

0't

047 - Gestáo de Pessoas e Processos administrâtivos e de comunicâçáo em

saúd a lvadoí e Regiáo MetÍo pol itana PÍe-reqlr sito: I nfo Ímàtica/Sistema

de I n ecn AS da nform está 0 em
06 05

048 - Gestâo de Pessoas e PÍocessos administrativos e de comunicação em

saúde. - Salvador e Regiáo MetÍopolitana / Prêrequisito: Psicologia / Estar

matricu lado entÍe o 3o e o 70 semestíe
02 41

049 - Gestáo de Pessoas e Processos administÍativos e dê comunicaçáo em

saúde. - Salvador e Regiáo MetÍopolitana / Pré-requisito: SaÚde Coletive / Estar

malÍi o entre o 3o ê o 70 semêstre.
01 05

050 EStáo de peSSoaS e adm inistÍativos e de c0m U n icaçe0 m

sâúde. - SaÍvador e Regiáo Metropolitana / Pré-requisito: Secrêtariado
EstaÍ matriculado e rtir do 40 semestre.executivo /

01

CAPEMT, 3440, 7..rÉâ. Satvâdoí-8â CEp (1
T0l 3ll6-53i9/5324 -§t. v,x/r ád. b. Co, bí€esp

Em.@0

em
saúde. e Região

pess0âs processos

Regiâo / Prê-requisito: Comunicaçáo Social / 07

em

o
02

01

'16

processos
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Governo do Estarlo rta Bahia
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

Superintendência de Recursos Humanos da Saúde
Escola Estadual de Saúde pública Prof Francisco Peixoto de Magalhães Netto

de

unicagá
egiáo

0 Gestâo de epessoas madprocess0s tn stÍati ev0s ed c0m o m
Sasaúde lvador Rê [,4 Í0et itanapol

JSU to ialSoc Es taPré-Íeq Serviço
0matriculad entÍe 3o 7oo sem stre

01

052 - Pesquisa
BachâÍelâdo ln
semestre.

Saúd

em sâúd SalvadoÍ iáo naReg Metropolita Pré-Íequisito:
tsterd c a meiplin e E ta m uatric enlado tÍe o o 7o2o e 13

053 ersâ m sPêsqu aúde Salvado R iào nataeg Pré- U totslMetropo req
nfeE rm em Estar matricu alado do sêm stÍee 0'r 14

054 u rsa em duPesq e ale vâdor iá0 etroM itana PReg pol Íé-req u is ito
Farm ácia tEsta matriculado treen o o semestÍe. 0't 20
0 u sa saúde lvSa aPesq do R iáo tanaeg ito:MetÍopoli Prê-requis
Saúde Coletiva Estar m datricula 0 entre o oe 7o sem estre 01 01

ão dê Está to s Candidatos
R056 U a daeg saúàçáo de lvSaatençào eador rao Metro itana ré-PReg po

re U Eito: níerm Esta matricu lado ntre o 3 e o sem tre 02 31
705 U o ad nate àReg laç úde S dVA or Rção e 0 itan PÍé-eg Mekopol
u rsrto Saúde Co aletiv Esta am otriculad oentíe 3 o se tremês 02 03

Pré-requis058 claân saúdà e lvâdSa oVigil Re iáo etroM litanaeg itopo
areBach lado nteÍd scr rnar Sap úde/Enfê Colet aÍmâgem/Saúde Estaí

matricu ado oentre o semêstre
01 14

utriÉo/Odontologie/Saúde ColetÍva/ServiçoSaúddEnfermagem/Medicina/N

50 9 lância á úde lvaSa 0rd R iáoVig naitaeg Metropo uisitoPÍé-Íeq
Bac relha da o ten rdisci napl

Social / Estar màtricu
02 36

006 alância údsa lvadSa ovig e Metro tanaRegião U lo.rstpoli Prê+eq
Bac reladhâ o terdn scr linap Socia Es mtaÍ uatric o nlad tre
o o 7o semestre.

01 13

icas/Bi atriculado

Ub nctaIá à e Saúds orlvad Re ião MetÍoeg politana uisito:Pré-req
renctas íoB edom ntct aalFlôg tarmác m ntre o 3 7oo

se estrêm
03 119

icrobi

âit ctn062 àa usa ed S vadal orvig R iáo Metro nas polita U st to:Pré-req
Bi ediom nalFcl aÍmácia aJ cursadô M eologia
m U a

01 46

vis Pre-Íequisitoilân063 cra Sà aúde alvS ador àoe litanaReg Metropo
F ácialNrm U olC Bênciâs ica tos/B mtriçã ed icina/Mediiolôg crna Vete rinária Estar

tricuma dola 0entre e30 o mse estre
02 48

lànc ia064 a saúde Salvador ãovig itanãRegi Metropol Pí+Íequisito
Med,cina nVete nâna taEs m uatric alado rtir do semestÍe 01 14

Veteriná
065 ancr S lvada eorg jlâ R iáo Meko tanaê9 Ppoli U ito:rsrê-req

iciMed an ria Estar ladomatricu ne otre 3 e o emS estre
ío

vig cilân ta066 à saúde Selvador áo itanaReg MetÍopo sttoPrê-requi
dontol údiai Sã e oletivo a E taS matricu elêdo ontre o 7o sem estre 02 't7
7 àlância usa d Sa06 dlva eor RI Miáo troe itan a Peg pol rsU ito:Íé-req

as deU oletiva E mastar UtÍic lado ontre e 7oo mestre 03 04
âit n a068 údesa vadal or Re áovig MetÍo litaeg na Pré+po u sltoeq

nE ferm E Ista ma Utric elado n tre J e oo mse estÍe. tó 212
cta saúde âdorSalv069 e áoVigilàn itân PReg ré- uMetÍopol ito:tsreq

EstaÍ m kicua alado do eS esm tre 05 38

Medicina / Estar matriculado a
Salvador R ão itaneg â PMetropol ré ito:urs-req

n 7ôo ou semestre.

070 - Transplantes de
't3 87

isitoU oidad7 saúdêem Fet0 ta P u r0mBrê-Íêq tced rna Estar
atricm ladoU tÍeen o oe en U Itimo tresemes 01 18
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Superintendência de Recursos Humanos da Saúde
Escola Estadual de Saúde pública Prof. Francisco peixoto de Magalhães Netto

)e

d. Está
1 .C.ndid.tot,

0í 09

't8

02 40

ilo:

74
ito;

207 Gestáo da aten à saúdeção F ira de Santana P ito:utsíêreqiotereFiS Estâr ontre 3o 7o semestÍe.
70 3 Gestâo ad à dutengão e IFe ra de Santana is N IPrér.equ utriÉoEstar m uladatric o entre o 7o semêstre

0 GestZlo da ed e tradoucaçáo thba o em usa d F tÍa Sdê na nta Ptéu is nE fe m E lar mâtricu lado a aíi dI 5 semo stre,
507 G destâo Spessoa admprocesso§ inistrâtivo s code um n emicaçáosa Fude eira de Sântan a ito Adm nPré-requis ts ÍEsta matração triculadoentre o e3o o semestre 01 03

076 Gestâ de processos mad n Istrativos comde emunicâçáo
Feira de Santana ito mAd isrnPrârequis iênc taslraçâolCEstar malricu lado entre o o SEm estÍe

02 09
077 GestÉlo de e m Iprocessos ad n lstrativos ê comde emunicaçáo

F ÍaEIsaúde.1 Sdê aantân ito omuntcaPrêrequis Socialçáomatricu lado entÍe o oe 7o semêstre
01

1 6

Candidatoa

0't

do

780 Gestão d epessoas
esaúd F raet de Santa na

adm npÍocessos IS trativos d Ucom in emcagáo
ito:Prê-requis em Esta mI atricuEnÍermag lado entreo30eo7ús emestre.

082 oGestá da saúdeatençáo anamu bi ito: SePrê-requis ialSocrviçoEstar matriculad ao do, semestre_
083 Vi àncta saúdegilâ Guana bim U sito EPré+eq EstarnÍermagem
metriculado entre o 3 e 7oo semestre.
084 Ge dastáo ucaed do tÍabalhoçâo saem úde lhéus Pré- U Isito:req
En Estar matÍiculado enúe o e o sem estre.
085 nct àã saúde IVigi héus Pré- urs ito nfermE areq Estargem
matriculado entre o 3 e o semestre.
086 - Cuidado em s
semestÍe.

aúde - Jequiê I Pré-requisito Farmácia / Penúl['mo

ial Sociel

708 Gestão saúdeâ J uatenÉo ré-P uis ito:eq req
Psicol E rmnfeo9 agem/Serviço matriculado entre 3o e o

estresem

080 delantesTransp Feira dergãos naSanta ito: Med ctnaPré-requis
EstaÍ amatriculado on ou sem treI0 1 cuidado saúdem uanam bi UIS ito N oPré-req staE Iutriçá
matnculado entre 3o e 7oo mese strê

079 - Gestllo de pessoas e

entÍeó30eoZo semestrc

m emunicaçáo
Esta matriculado

0'r

01

Ve

07

01

03

01

0í

06

saúde. - Fêira de Santâne /
02

28

03

0'l

'15

02

21

03

(Ài

uiéIn I daGestão nate à saúd Jçáo eq u s to EnfermaPré-req em Esta Isatricum lado entre 3oo e o semestÍe 03
089 - Gestáo de pessoas
saúde. - Jequié/ Pré-Íequ
70 seÍriestÍê.

e tnadmprocêssos istrativos e d ucom n oicaçà
Isito: Adm ISn tra o EitaÍçâ êhtre eo o 05

090 - Gestilo dê pessoâs e
saúdê. - Jequiê/ Prêrêquis
7c semestre.

processos administrativos
ito: EnfeÍmagem / Estar m

ô de com
atÍiculado

unicaçáo em
entreo30eo 01 02

I0 1 ursa m saúde J uPesq ié U sito:eg EnfermPré-req Es taragem
amatriculado semdo estÍe. 04 08

U092 da à sa deU8es laçeo J U Iatençáo éeq rsu to:Práreq EnfermagemÍsta m tíiculâda eô onlreE 3 o sem estre 01 01
093 - iÍâncieàsaúde-J

m / Estarisito: Enferm
03

Íd 31r&tú19/ i?.

01

Estar

e

pessoas esaúde.
contábeis

pessoas

0í

01

0?

Letras/Pedagogia

em
matriculado

Estar

da

í0-
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Goverro do Estado da Bahia
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

Superintendê ncia de Recursos Humanos da Saúde
Escola Estadual de Saúde Pública Prof'. Franeisco peixoto de Magalhães Netto

rcele CaÍneiro Peim

Escole Estadual de Saúde Pú

4+slts
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Diretora
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Vaqag Candldato!
matriculedo â rtir do 5o semestre.
094-Vigilânciaàsaúd e - Jequié / Pré-requisjto: Farmácia / Estar matriculado
no último semestre. 01 03

095 - Cuidado em saúde - Vitória da Conquista / Pré-rêquisito: Farmácia / Estar
matriculado a aÍtir do 50 semestre 01 18

01

097 - Gestão da atengão à saúde - Vitôria da Conquisla / Pré-.equisito
Enferma em / Estar matriculado êntre o 30 e o 7o semestre 02 08

098 - Gest:io da atenção à saride - VrtOria da Conquista I pré-Íequisito: Nutrição
/ Estar matriculado e paÍtir do 50 semestre. 01 09

099 - Gestão da atençáo à sâúde - Vitôria da Conquista / Pré-requisito:
Farmácia / Estar malriculado no 60 ou l0o semestre, ,, r§: : 02 25

100 - Gestão da educâçáo e do trabalho em saúde - VitóÍia da Conquista / Píé-
uisito: EnÍêrma / Estar matriculado entre o 30 e o 70 semestÍe 02 06

02

í02 - Vigilância à saúde - Vitória da Conquasta / Pré-requisito: Enfermagêm /
EstaÍ maúiculado â partir do 50 semeslre. 04 í0
103 - Vigilância à saúde - Vitória dâ Conquista / Pré-requisito: Medicina / Estar
matriculado entre o 30 e o 70 semestre. 0'í 03

í04 - Pesquisa em saúde - Vitóíia da Conquista / Prê-requisito: Fisioterâpia /
Estar rhatriculado entre o 3o e o 7o semestÍê. 0t í0

Opção dê Estágio Vaqas Candidatos
105 - Transplantes de Órgãos - Vitória da Conquista / Pré-requisito: Medicina /
Estar malriculado e parti. no 70 ou 8o semestÍe. 14

106 - Transplantes de Ôrgãos - ltabuna / Pré-requisito:- Medicina /Eàtar
matriculado a partlr no 7o ou 8o semestre.

Total 323 3.327

r0

eiziói,

I.l 31 18.531915321. S'tc rw,

Salvador, 06 de agosto de 20í5

kd?---

096 - Gestâo da atençao à saü
Enfermagem / Estar matriculado a paÍtir do 50 semestre. 08

10í - çestão de pessoas e processos âdminist.ativos e de comunicaçáo em
saúde. - Vitória dâ Conquista / Pré-requisito: Administraçáo / EstaÍ matÍiculâdo,.
entre o 30 e o 7o semestre.

0í

07

05

irãtri:ddi ;,' ii_,-oz_,,as
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ESTADO DA BAHIA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenld. Jo!ó S.mpdo,08 c.tllto - B.hh CEP - a6990{00
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LEI N.'597, de 08 de .gosto de 2021.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar
Pessoal por tempo determinado para atender à

necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso lX do aú 37 da
Constituição Federal e dá Outras Proúdências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE §OUTO SOARES' ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas aribuiçõçs legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a

seguinle Lei:

AÍ. lo Fica autorizado o Poder Executivo a contratar pessoal, sem proccsso seletivo
simplificado, desde quc 8 vigênÇia dos contratos se dê até 30 de dezrmbro de 2021, para
atender à necessidadc kmporáÍia dc çxccpcional intercssc público, nas condiçõcs c prazos

estabelcçidos nesta Lei. sob o regimc cspecial de dircito administrativo - REDA.

Panágrafo timico: Os contsalos vigentcs quando da promulgação da presente lei poderâo

ter seus prazos prorrogados até a data referida no cqut deste artigo por simples
aditamento.

Aí. 2' Considera-se ncccssidade tcmporária de excepcional intercsse público:

[ - Atender a Convênios, Prcgranas, Termos. Açordos ou Ajustes celebrados pelo

Município de Souto Soares. com Entidades ou Ôrgãos Federais e Estaduais, para

execução de serviços, dúante o período de vigência do conv&tio, programa, acordo ou
ajuste;

ll - Execuçâo de progama cspeciais de trabalho instituídos por Decreto do Prefeito pam

atender necessidades conjunturais que demandem a atuação da Prefeitu4

III - Admissão de servidores para suprir carência de pessoal na AdminisÍação Pública;

IV - Assistêoçia a situações de calamidade pública;

V - Combat€ a suíos endêmicos;

VI - Admissão de Professor Substituído;

VII - Suprimento de atividades que não teúam sido suÍicientemente providas pela

nomeação de candidatos aprovados em çoncurso público, enquanlo não for realizado
novo concunio;

vUI - Prestação de serviços, cuja nao execução possa implicar em prejuízo para a
Administmção, paralisasão ou deficiência do funcionamento administralivo, ou aindâ,
solução de continuidadc ao atendimento c à saúde da populaçâoi

IX - Des€nvolvimento de proglaÍnas ou pmjetos custeados através de financiamento
tripaíite criados pela União ou pçlo Estado da Bahia;

X - Atender a árca da Educação do Município, especialmenle ao magistério e a

administração escolar;

XI - Atcndcr a rárea de Saúde, especialmente as Unidades dc Saúdc do Município;

Esrê dcumêírô Íoi esinedo
D7815E0419E0F1

digitah6nte poí SER SA Erpêden
F1E2D69E0COC90^A10

Dióío Oficiol do

Prefeitura Munici I de Souto Soares
Lei

Rua Eutacio VieiÍa VIânâ | 0 I Cêntro I Souto Soâres-Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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XII - Atender a área de urbanismo, especialmente manutenção dos serviços essenciais.

§ l" - A contratação de professor substituto a que se refere o inciso V[, far-se-á para suprir

a falta de docente da carÍeira decorrente de exoneração ou demissão, falecimento,

aposentadoria, afastamento para capaçitação e afastamento para exercício de cargo

comissionado ou licença de concessão obrigatóri4 bem como pam supriÍ vagas não

preenchidas quando da realização de concurso público;

Art. 3'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrataÍ pessoal, mediante

prévio processo seletivo simpliÍicado, Pelo PerÍodo de 2 (dois) anos, podendo ser

prorrogado poÍ até igual período de acordo com a conveniência e oportunidade da

administração.

Art. 4" - A autorização prevista no caput do artigo anterior se dá nas vagas e funções

conforme Anexo I que é parte integrante desta Lei

Art. 5o - O pessoal contraEdo nos termos desta Lei, teú sua admissão efetiYada por meio

de Cortrato de Prestação de Serviço para Atender Excepcional Interesse Público PoÍ

Prazo Determinado, e passarão a manter com o Municipio, contrato administrativo de

trabalho sujeito ao regime jurídico único instituido no Município, bem como estaÍão

vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.

Art.6'- Nas conÚatações por tempo determinado serão observados os padrões de

vencimentos constantes do anexo da presente Lei, e caso não haja cargo equivalente na

estrutura administÍativa do MunicÍpio, devem sel observados os valores de mercado

pagos a profissionais que exerçam a mesma função

§ l'- No caso específico de pÍogramas, termos, ajustes, acordo ou pÍojetos custeados

aúavés de financiamento tripaÍite ou bipartite, criados pela Uniito ou pelo Estado da

Búia, bem como na hipótese de celebrcção de convênios, a PÍefeitua Municipal de

Souto Soares poderá adotar política salafial diferenciad4 de acordo com as características

e peculiaridades do programa, projeto, t€rmo, ajuste, acordo ou convênio.

§ 2' - Na confatação de pessoal para cumprir jomada de trabalho diversa da do pessoal

da prefeitur4 a remuneração seú aumentada ou reduzida na mesma pÍopoÍção.

§ 3o - O contratado assumirá o desempcnho de suas funções no prazo convencionado no

contIato.

§ 4' - Os çontratos sob o regime desta Lei estilo sujeitos aos mesmos deveres e proibições

e ao mesmo regime de responsabilidade vigente paÍa os demais servidores públicos

municipais, amparados no § 3o do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 7"- As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação

orçamentária especifica e mediante prévia âutorizaçâo do Prefeito Municipal.

Art. 8o - A rescisão do contrato por prazo determinado ocorrerá:

I - Pelo término do pÍazo coníatual, caso não haja sua proÍrogação;

II - Pçla conveniência da administração e do intere§se públiÇo ajuízo da autoridade que

proçedeu a contratação;

III - Quando o contratado incorrer em falta disciplin ou provocaÍ justa causa paÍa

rescisão;

IV - Por iniciativa do contratado;

Diório Oficiol do
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V -Quando cessar qualquer uma das hiÉt€ses previstas nos incisos do aÍ. 2o dapresente

lei, que ensejou a contratação.

Parágafo único- A extinção do conÍato, no caso do inciso lV, deverá ser comunicada

poÍ escrito ao Contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 9" - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando'se às disposiçôes

em contrário, especialmente a Loi Municipal de n.'460/2010, e reüoagindo seus efeitos
pam 02 dejaneiro de 2021.

Souto Soares/B4 em 08 de agosto de 2021 - 15" Legislatua

*,s.rí dn:zt 4'.$b dxe'le
-ANDRE LI.;IZ SA}IPAIO CARDOSO

= PÍefeito Municipal :
2021/2024

Ests documênio foi assinâdo
D7815E0419E0F1

disúalmêniê poí SERÂSA Expênân
F1Ê2D69E0CDC90AA10
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

I - QUADRO DE VAGAS COM LOTAÇÃO NA SECRETARJA DE EDUCÂÇÃO.

Professor(â) t:(lu(açâo lrtf.Ítil
RequisiÍo: \ír'el Superior - Fornração em Pedrgogia

Lnidade
EnsiDo

de Localidade Vagas Carga
Horáris

Vencimentos

Rui Barbosa Segredo 0l 20H R§ 1.232,00

Albenino
Bispo

São Domingos 0l 20H R$ 1.232,00

Miliüio José

dos Santos
Lagoa
Qucimada

0l 20H R$ 1.232,00

Santo Antônio Cistema 0l 20H R§ 1.232,00

TOTAL 06 VAGAS

Prolcssol(!) Í-Dsioo Iuodamtotnl 
^oos 

lniciris
Requisito: l\ivcl SuDelior'- I-orrnaçio ern Pedàgogià

Uridade
Ensitro

de Localidade Vâgas Carga
Horáriâ

VGncimetrtos

Profçssora
Marlenç
Araúio

Sede 02 20H RS 1.232,00

Florentino
Gaspar
Dourado

Catnpo AlegÍe 0l 20H RS 1.232.00

Cândido Lopes
Femandes

Morrinhos de
Baixo

0l 20H R$ 1.232,00

Castro Alvcs Pau Ferro 0l 20H R$ 1.232.00

Rui Barbosa Segredo 0l 20H R$ 1.232,00

Prudente
Morais

de Pocinho 0l 20H R$ t.232.00

Albertino
Bispo
Santos

dos
Silo Domingos 02 20H RS 1.232.00

Milir,to José

dos Sa os

Lagoa

Queimada

0l 20H R$ I _232,00

José Virgulino
da Rocha

Manoel
Joaquim

02 20H R$ 1.232,00

TOTAL 12 VAGAS

Este documênlo loisssrnado dlqtalmsnto por SERÂSÂ Erpôíian
o7B1 5E041 gEOFr F1É2069EOiDCaOAA1 0
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ProÍessor(a) Ensino Fuudrnrental Anos Finâis
üisito: \i\ tl su erior - l,icenciâlura na Área

Profcssor Multis§erisdo

Rcquisito: \ivel Supcrior - Ft)rmâçilo cltl Ptdâgogia

l.lnidâdê De
Ensilo

Localidade Vagas Carga
Horária

VencimeÍrto

São João Cercado 0t 20H R$ 1.232,00

Utridade
EtrsiDo

de Localidade Vaga§ Comp. Cürriculsr Vencimctrtos/
Carca Horárir

Rui Barbosa Segrcdo 0l Matemática R$ 1.232,00/
20H

Frei Graciano Cistema 0l Inglês R§ 1.232,00/
20H

Frei Graciano Cislema 0r Língua Portugu€sa R$1.232,00/
20H

Frei Graciano Cistema 0l Ciências Naturais R§ 1.232,00/
20H

Frei Graciano CisÉma 0l Geografia R§ 1.232,00/
20H

Frei Graçiano Cistema 0t História R$ 1.232,00/
20H

Frei Graciano Cislema 0l Arte R$ 1.232,00/
20H

PÍudent€
Morais

de Pocinho 0l Lingua Portuguesa R3 1.232,00/
20H

Ouricuri sede 0t Língua Portuguesa RS 1.232,00/
20H

Ouricuri sede 0l Matemática RS 1.232,00i
20H

TOTAL IO VAGAS

Protessor(r),l,lcoÍlimento 1:ducacioDal EsPecializa(lo
Requisito: \ír'el Superior - l olmaçào em Pêdagogir

âlir2ção Dtr -\rea

Unidade
Escolar

Localidade No de Vagas Carga
Horári8

Veocimcnto

Rede de Ensino Sede, Distritos
e Povoados

0l 20 R$ 1.500,00

TOTAL OI VAGA

Esle docum6nlo íoi assinado
o7a15E0419E0Ê1

digrlahonto por SERASÂ Exp€rian
F1E2069E0COC90A 10

Diórío OÍiciol do MunlcÍpbEEZ
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São Vicentc Campo
FoÍmoso

01 20H RS 1.232,00

Abel Medeiros Emilia 0t 20H R$ 1.232,00

TOTAL 03 VAGAS

2 - QUADRO DE VAGAS COM LOTAÇÃO NA SECRETARIA DÀ SAÚDE

Sc{:retâria ivl uni.ipâl dc Educação

Requisito: Iír'(l §uperior (lorma(âo na Área)

Area Carga Horária Vagas VetrcimeIrto

Psicóloga - AEE 40H 01 R$ 2.500,00
Fonoaudiologa - AEE 40H 01 R$ 2.500,00

Nutricionista - Alimentaçâo
Escolar

40H 0l R$ 2.500,00

Assisrente Social - Rede 30H 01 R$ 2.000,00

Enfermeiro(a) - Requisito: Nivel Superior em Enfermagem com lnscriçâo rc Conselho

da Classe

Unidsde Saúde Localidade No de Vagas Crrgr
Horária

V€rtcimento

USF- Florentina
Miranda Rocha

Baino Outro Lado 0l 40H R$ 2.500.00

USF- Dioclides
Pereira dos
Santos

Bairro Loteame o
Flávia

40H R$ 2.500,00

USF - Niralde
Lourenço dos
Santos

Campo Alegre -
Zona Rural

0l 40H R§ 2.500,00

USF-vicensa da

Conceição
Segredo - Zona
Rual

01 40H R$ 2.500,00

USF-
Mendes

Joel Pociúo - Zona
Rural

0l 40H R$ 2.500.00

USF.
Francisco
Medeiros

Cistema
Rural

Zona 0l 40H R§ 2.500,00

Esre documsf,lo Íoi assnado digitâlÍn6nlê por SERÂSA Exp€dân
D7Br5EO419E0F1F1E2069E0CDC90,a1D
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Hospital
Municipal
Jonival Lucas

Sede 04 40H R$ 2.500.00

CAPS-Oziel
Alves dos
Santos - Cringo

Sede 0l 40H RS 2.500.00

TOTAL I I V.A.GAS

Técnico(a) em Enfermagem - Requisito: Formação TécniÇa em Enfermagem com

lnscrição no Conselho de Classe

Unidade Saúde Localidade No d. Vrgas Crrgr
Horária

Vancimento

USF- Florentina
Miranda Rocha

Povoado de Pau
Ferro - Zona
Rural

0l 40H R$ 1.103.00

USF - Niraldo
Lourenço dos
Santos

Campo Alegre -
Zona Rural 0l 40H R§ 1.103,00

USF - Ninldo
Lourenço dos
Santos

Lagoas
Rural

Zona
0l 40H R$ 1.103,00

USF-Vicensa da
Conceição

Segredo - Zona
Rural

0l 40H RS 1.103.00

USF-
Mendes

Joel Pociúo - Zona
Rurdl

0l 40H Rl$ 1.103.00

USF-
Francisco
Medeiros

José

de

Cistema - Zona
Rural

0t 40H R$ 1.103.00

USF.
Francisco
Medeiros

José

de

São Domingos -
Zona Rural

0t 40H RS 1.103,00

Hospital
Municipal
Jonival Lucas

Sede 03 40H R$ 1.103,00

TOTAL 14 VAGAS

Esre docum€nto lor asslnado digitálmonto poí SERASÂ Erp€mn
D7Br5E0419E0F1FrÊ2D69E0CDC90ÂA10
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DENTISTA - Requisito: Formação em Odontologia çom inscriçào no Conselho de

Classe

Uridrd.
Saúdc

Localidade No dc Voges Csrga
Horírir

VGncimento

USF.
Florentina

Miranda Roçha
Baino Outro Lado 0l 40H RS 2.500.00

USF- Dioçlides
Percira dos
Santos

Baino Loteamento
Flávia 0l ,í0 H R$ 2.500.00

tJSF - Niralda
Lourenço dos

Santos

Canpo Alegre -
Zona Rural 0l 40H RS 2.500.00

USF-Vicensa
da Conceição

Segedo - Zona
Rural

0l 40H R$ 2.500.00

USF- Joel
Mendcs

Pociúo - Zona
Rural

0l 40H R$ 2.500.00

USF- José

Francisco de

Mcdciros

Cistcma - Zona
Rural

0l 10H R§ 2.500.00

TOTAL

MÉDICO(A) - REQUISITO: Formaçâo em Medicina com Inscriçao no Conselho de

Classe.

No de Vâgas Crrgr
Horiria

Vcrcim.ntoLocalidadcllnidade Seúde

0l 40H R$ I L000,00Bairro Outro Lado
USF- Florentina
Miranda Rocha

.10 H R$ l1.000,000l
USF- Dioclides
Pereira dos
Santos

Bairro Loteamcnto
Flávia

40H R$ I 1.000.000l
USF - Niralda
Lourcnço dos
Santos

Campo Alcgre -
Zona Rural

40H RS r 1.000.000lUSF-vicensa da
Conceição

Segredo - Zona
Rural

40H R$ I 1.000.000lJoelUSF.
Mendes

Pocinho - Zona
Rural

-

Esre documsnto Íor s$nâdo dlgÍlalÍrl€nt€ 9or SER SA Exp€.ien
DTBr 5E041 9E0F1 Fr Ê2D69EoCDCgDÂ^1 0
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USF.
Francisco
Medeiros

José

de

Cistema
Rural

Zona 0l 10H RS l1.000,00

TOTAL

MEDICO(A) PALANTONISTA - REQUISIT0: Formaçâo em Medicina com lnscriçào

no Consclho dc Classe

Localidade No de
Vrgas

Carga
Horária
Phntío

Hospital Municipal
Jonival Lucas Sede 0'7 24H R$ 1.700,00

TOTAL 07 VAGAS

PSICÓLOGO(A) - REQUSITO: Formaçào em Psicologi4 com insçriçâo no óÍgão de

Classe

Uridade Saúde Localidade No de Vagas Carga
Horárit

Vercimento

CAPS - Oziel
Alves dos

Santos - Gringo

Sede 0l 40H R$ 2.500,00

Atençâo Básica Sede 0t 40H R$ 2-500,00

TOTAL 02 VAGAS

EDUCADOR(A) FÍSICO - REQUISITOS: Formaçào em Educaçâo Física

Unidrde
Saúde

Localidade No de Vagas Carga Horíria Vetrcimento

NUTRICIONISTA - REQUISITO: FoÍmação em Nütriçâo çom Inscriçào no Conselho

de Classe.

Unidâde
Saúde

Localidade No dc Vagas Carga Horária Vcrcimcnto

Atençào Básica Sede 0l 20H R§ 1.250,00

Hospital
Municipal
Jonival Lucas

Sede 0l 20H R$ r.250,00

TOTAL 02 VAGAS

Estê documônlo íor assinâdo dqlLalm€nl6 poí SERASA Expêíian
o7815E0419E0F1 F1E2D69EoCDC9DAA10
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AtenÇão Basica Zona Rural 01 40H R$ 2.500,00

TOTAL OI VAGA

ASSISTENTE SOCIAL - REQUISTTOS: Formaçào em Scrviço Social com lnscri€o no

Consclho de Classe.

Unidadc
Saúdc

Localidrde No dG Vag.s Crrgr Hoúris Vencimento

CAPS Oziel
Alves dos

SaDtos - GrinSo

Sede 0l 30H R$: 2.000,00

TOTAL OI VAGA

FONOAUDIOLOGO(A) - REQUISITO: Formação em Fonoaudiologia com In§crição

no Conselho dc Classe.

FISIOTERAPEUTA - REQUISITO: Formaçâo em Fisioterapia com Inscrição no

Conselho de Classe

Utrid.d.
Saúdc

Locelidrde No dc Vrges Carge HoÉrie V€ncim.nto

Ccntro
Saúde
Sampaio

de

José

Sede 02 30H R$ 2.000.00

Atençâo Bá6ica Zona Rural 02 30H RS 2.000,00

TOTAL 04 VAGAS

FARMACEUTICO(A) - REQUISITO: Formaçâo Superior Completa cm Farmácia com

regular inscriçào no Conselho de Classe.

Unidade
Saúdc

Localidade No de Vagrs Cargr Hoririâ Veocimanto

FaImácia
Básica

Sede 0l 20H R$ 1.250.00

Famácia do
Hospital
Municipal

Sede 0l 20H R$ t.250.00

TOTAL 02 VAGAS

Êstê documento Íoi â$inado diEilElmonl€ por SÉRASA Expêdan
D7B1 sE0419E0F1 F1 E2D69E0CDC90ÂAl O
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Uoidade
Saúde

Localidade No de Vagas Carga Horária Vctrcimento

CenÍo
Saúde
Sampaio

de

José

Sede 0l 40H R$ 2.500,00

TOTAL OI VAGA

TÉCNICO(A) EM RADIOLOGLA - REQUISITO: Formação Técnica em Radiologia

com lnscrição no Conselho de Classe

Unidade
Saúde

Localidade No de Vagâs Cârga Horáriâ VeDcimeDto

Hospital
Municipal
Jonival Lucas

Sede 02 30H R$ 1.450,00

TOTAL 02 VAGAS

NtÉDlco(A) VETERINÁRIo(A) - REQUISITo: F'ormaçâo em Medicina vetorinaria
com Inscri ào no Conselho de Classe

Uridâde Saúdc Localidade No de Vagas Carga
Horári,
Plantão

Atençào Básica-
SetoÍ de Endemias Sede 0t 20H R$ 1.250,00

TOTAL 0l vAcA

3 - QUADRO DE VAGAS COM LOTAÇÂO NA SECRETARJA DE AÇÃO
SOCIAL

ll\TRL.VISTi\DOR Requisito: l-trsino llédirr Liornplcto

Unidadc
Assistencial:

Localidade No de vâgâs Carga
Horáris

Vencimento

Secretaria de Ação
Social - ?rograma
Cadasúo Unico

SEDE 0l 40H R$ 1.100,00

TOTAL OI VAGA

Êsrê docum€nro Íoi assinado digitâhênto por SERÂSA Expcnân
D7B15E041gEOF1F1 E2D69EOCDCgDÁa1D
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PSICôl i)(i()r\r llti.Qlllsl.lo: l:n:irrrr Supetiot ConrÍ)leto em Psicologia. cotn

rcttrlar inscriçào no (lousclho dc cl;r-'isc.

Uridade
AssisteDcisl:

Localidade No de Vagas Cârga
Horária

Vencimeoto

CRAS SEDE 0l 40H R$ 2.500,00

CREAS SEDE 0l 40H R§ 2.500,00

TOTAL 02 VAGAS

.\l)\()(;\t)() Rl()t:ISITO \ilel SuPerior Com|leto etn Direito. cott regular

rrr.ri;it!r la r)rdern rlo. \drrr!:rdos drr Brasil O \B

Uaidade
Assistetrcial:

Localidade No dc Vagas Carga
Horária

Vencimento

CRAS
Atendimento
JuÍídico à População

SEDE 0l 30H R$ 2.500,00

TOTAL OI VAGA

ÊDt t AI)OR FiSl( Oí A t RF.í)t lSITo: Fnsiuo Supet ior Cotnpleh) err Educaçâl)

I r<ria. c,rrrr [licÍrçio rcgtthr nir ( irllselho (h clas§e

Unidsde
Assistenci8l

Locâlidade No de Vâg8s Cârga
Horária

Vcocimento

CRAS SEDE
ZONA
RURÁL

0l 20H R$ 1.250,00

TOTAL OI VAGA

.'\SSISTE\T[.- SO( lA t. - REQI. 'lSlTO: Forrnaçào Sltperior no Cttrso de ServrÇo

Social. conr ittscri;^ão no Consclho dc Classc.

Uoidâde
Assisteocirl:

Localidsdc No de Vagas Cargr
Horária

Vencimetrto

CRAS SEDE 0l 30H Rs 2.000,00

CREAS SEDE 0t 30H R$ 2.000,00

TOTAL 02 VAGAS

Esl6 doqim€olo íor as5nâdo darisltl€nts poÍ SERASÀ Etpênân
D7A r 5E041 9Ê0F1 F1 E2C169EOCOC90ÁA1 D
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ayeílde Jo3á Sampalo,08 cêÍú.o - Bshia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Têlefax: (0u75) 33392150 I 2128

V]SITI,DOR PROCRA\1A. PRI\ÍEIRÀ I\F,\\CIA REQI:ISITO _ ÊNSiNO

\1«lir) ( orni)lct(i

Unidâde
Saúde

Localidade No de Vagas Carga
Horária

Vêícimento

CR-{ S SEDE/
ZONA
RURAL

03 40H RS 1.100,00

TOT-{L 03 VAGAS

Esrê docum€nto íor âssinado dEúalmsnl6 poí SÊRASÂ Exp€ún
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